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PROCESSO: PRC N. 0122/20 DE 08 DE SETEMBRO DE 2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153— MONS. PARREIR 5- LUZ/MG 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS DE UL-

TRASSONOGRAFIAS COMPLEMENTARES, PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — 
SUS, DE ACORDO COM A TABELA DE ESPECIALIDADES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL". 

INEMGIBILIDADE N. 034/2020 

ANOTAÇÕES: 

Abertura do Processo: 08/09/2020 
Publicação: 11.09.2020. 
Parecer Jurídico n2. 0438/20 DE 08.09.2020 
Ratificação do Processo: 08.09.2020 

CONTRATADA: 

M & M VIDA E SAÚDE LTDA 
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gabinete á &efeito e Secretaria Mu.aa 

'--4, ---c--„, 	 . DECRETO No. 2.79t1 a020, DE 02 DE MANEIRO DE 2020. 

"CONSTir U
. I E NOMEIA COMISSÃO namAt 

ucafflaçÃo E EQUIPE DE APOIO, PARA LIC.
,t 

NA MODALIDADE PREEGÃO, NOMEIA SErdE MEMEROE 

E DÁ OUTRAS PROVI ÊNCIAS". 

O Prefeito Muniepai cie Luz, Estado de Minas Gerais, no 

Orgânica do Município de Luz/MG,  

indsc IV da Lei F-ederai n°. 10.520/2004 de 17/081200
2; 

.tararLP
ararCOMO EQUIDe de Apoio na Licitação na modalidaoe , 

inciso IV do art. 30 
 da Lei Federai n.o 10.520/2002, cie 17 de junno CC La.s2. 

Aer. 

 

2° Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 1
0  deste 

— linituíac: VANUSA CÂNDIDA DE OUVIRA ERITO, brasileira, casada, ser.fidora Decreto, os servidores: 

público municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde A32 — Auxiliar de Serviços Adrrinistratvos 1I/I- portadora da Carta-ira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734,949.785

-30, 

residente e dorniciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 na bairro Centro.. 

Luz/MG. 

Suplente: MARA Rói-
st& fl.-E-VEDO OLEVElaik brasileira, casada, servidora pública 

municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de identidade no. M-9. 318.752 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada 

à Rua 

Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, 

rir — 7kuEan. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, L.cO,' ;Cf servidora  

municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ÃuxUar 

Administrativo Lr/D, portadora da Carteira de identidade no. MG-5.57 .570 

SSP/MG e inscri no CPF cnb o no. 779r7.39.6-
53: recidenta e dorniejl;f:,; 

Oito de :julho, no. 430 - bairro Centro,Luz/MG. 

Suplente: CLÍV2A SILVA FERRirg-Inik brasiieir;, solteira, servidora nubtir
,  municpE 

efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administralvz.
-. 

portadora da 
da Catteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no rP 

sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze do Maio, 
 

- Bairro Rosário, Luz/MG. 

na - 'Main WEE-GO SELVA ASEZELD, bresi;eire, solteiro, cenMnr púbihto municina; e.fetiV,  

ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Administrativo Tilh cortsd 

da Carteira de Identidade no. »15.673i70 55P/MG e snscrite no r?:= 	
c n 

100.165.306-83, residente e dorniciiiada à Ru--; Lagoa da Prata, no. 384 - hoir 

Monsenhor Parreiras, i uz/MG. 
f, 

7 O, 11 	7t  
/ ir/ 	--- 	

• 

• 

Considerando '3 disposto nc aftigo r-;"., ri; fe. 

da 
uso de suas atribuições conferidas peio art. 162, inciso D: e demais pert;nenzes 

Federai no. 8.666/93, de n de junho de 1993 e suas aiterações postenores e 

-:k• 

Ariz. 1.°- Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente cle Licitação, do 
D. E C IZ 	5-gu 

Município de Luz, para o exercício de 2020, a qual terá teu . 	 n 	mos cz 0,te o= 

PRE:=.JRA MUICCRAL E.-E LUZ - CNR2,  13.2C1.035/CC41-13 - AVENIDA ;A- 	
UN PAUUNEUI ISTSAIRRO MONSENKCR PARREIRAS LUZfl 

CENTRO ADMINISTRATIVO"  - TONE: (GS7)342I-303t 	S5595-3,0 t-ratu iwarstresaazdaykr Luz mz. 
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Suptente: LEL/AN DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora púb 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Superv..... 	/Ff 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPE 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliado à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

XV - Titadarã HIGOR GONTI20 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo .1\f/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliado à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

StupEerate ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiiiar 
Administálivo Lr/L, portadora da Carteira de identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliado, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - radar; LUIS CARLOS VIEIRA RODRIGUEZ, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fisca.,i - Ar, 
portador da Carteira de Identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 

. sob o no. 082.141.346-50, residente e domidliada à Rua Vereador Djaima LtiZ da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

SupgerrteE. MARLI& APARE=DA ALMEIDA& VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita 	CPF sob o no. 073.415.936-60, residente 
domiciliado à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Ari:. '30. A Presidência da Comissão será exercida peia Sra. VANUSA CÂNDIDA r) 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão 	 
de Licitação, a partir de 02 de Janeiro de 2020. 

At So. Os membros da Cámissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atibuip.5es, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posterior, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federa! 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art.. 60. Este Decreto ent-o,  em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 02 de 3 neiro de 2020. 
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gabinete do Prefeito e Secreta‘ 94.unicit:2at 

• 
DECRETO N°. 2.859/ 2020, DE C1 DE ABRIL DE 2C2C. 

"ALTERA O DECRETO Na. 2:7;1i232, 4,;21 

JANEIRO ©E r 	
ST an OUE CONrU: fk.r., 

COMISSÃO PERMANENTE DE :..EZ7.7t2.1;',..:1:0 

DE APOIO, PARA LICITAÇÕES. `NA YitrA7-.ID,C-
.3 

PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS a 
	CUTR,U; 

PROVIDÊNCIAS",  

Neitura Wunia ad; 

C)FiC;At_ 
em ____ 	• ,..ztifir..e,?#-`c; 	eu".e.-v..s.icidade informe o 

- 	• 	" site: 

Prefeitura Municipal de Luz, 01 de .Abrii de 2073. 

1 

À P\j)--;'- 
,.../ 

AELTON DU,ArCE-." 
PREFEEt0 .5k1:4WEMEtvr.zAr,  

Considerando que a servidora efetiva 

PEREERP,foi aposentada em 31 de Março de 2020; 

Considerando que e Comissão Permanente de 	
;ão 

ser composta por 05 (cinco) membros efetivos e 05 (cinco) membros suplentes; 

- 

DECRETA: 

A st 	- A servidora LaTi.A.N DUAR7,-.5, 	 brasi.eira: 

casada, servidora pública municipal efetiva, ocupante do car;io de 7ivvimeritz efc.
-ti.,:o de ES - 

c 	
- TI/F, portadora da Cafteira de identidade n°. M-3.832.234 551

--PC: e 

no CPF sob o no. 819.096.616-00, residente e domiciliado. à Rua As:te.
..rio Gomes de Maded:„ 

r.o. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG, ocupante do caro de5J:1:ente 

si..ibstituída pela servidora LSRUNA PAULI:NELI: RAiPOSC.7: 

servidora pública municipal efetiva, ocupante cio cargo de Auxiliar 

da Carteira de Identidade no. MG-8.702.909 e inscrita no CPF sc5 o nc. 

residente e domiciliada à Rua Matutina, no. 789 - bairro Monsenhor 

Art. 2a - Os demais termos do Decreto ri°. 2.7g .2' 2L, de 

de Janeiro de 2020 permanecem inalterados. 

Ark, 30  - Este Dcb entra 	 r".a data de na 

pu'd;icação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP]: 113.301.C36/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAUL:NEL:2, 153 
CENTRO ADMINISTRATIVO- FONE: (037) 3421-3030 - CEP 3559a-00. E-M.AIL:   

	- tt:2 M53 
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Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 30 de abril de 2014. 
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DECRETO No. 1.729/2014, DE 30 DE ABRIL DE 2014. 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS 
COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

pcoes prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

flté criado no âmbito do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

k~riento para contratação de Serviços de Exames Médicos Complementares e de 

.~-tí"r  ?tiédicos Especializados para atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

'..:at-eraldra clientela do Sistema Único de Saúde - SUS. 

„ „ 
czraprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 

• 
'~attP4R4ico.:-Oo presente Decreto. 

~MURA IYIUNICIP AL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  
-5i0:g:56_31?3421-3030 - FAX 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastv.br  LUZ MG 
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ANEXOSNICO 

ENTA O SISTEMA DE CREDENC/AMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
`DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS 

Ljfa :DOS PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
iMackate: • 

DO OB/ETO 
't! 

zaPresente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do Sistema de 
. 	. 

ao:=:okI2Ro.i.o:r:.- 
,irp'a-o,±-ainento de prestadores de Serviços de •Exames Médicos Complementares e de 
~-:-.IçiásMédicos Especializados para atender demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

oe clientela dõ Sistema Único de Saúde - SUS, em conformidade com as normas 
adas na Lei Federal 8.666/93. 

ratdunico - Este credenciamento é exclusivo para contratação de Serviços de Exames 
T-GiStriplementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Municipal de Saúde, para atender a clientela do Sistema Unto de Saúde - SUS, 
Ja-M.1~forrnidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/9 

DO PROCEDIMENTO 

:o-procedimentos de Credenciamento serão iniciados mediante solicitação de 
..aoo -Prefeito Municipal através da Secretaria Municipal de Administração devendo 
Ám Processo Administrativo no qual será elaborado o Edital de Credenciamento 

dos interessadós a se credenciarem. eiéd.:-• A 'convocação pública para o Credenciamento, visando à contratação de 
C9,2- ?L- 4134,árnes - Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para 

.it'ôd_ as da Secretaria Municipal de Saúde observará as seguintes etapas: 

ahrf 	 Aviso de Credenciamento no mínimo mensalmente no Diário Oficial -. 
4O.YOMUnicípio e com a afixação em mural do hall do prédio da Prefeitura Municipal - 
14ittilórais das unidades de saúde do município, inclusive, na sede-da Secretaria 

.;to orit-Saudee divulgação no Site da Prefeitura. 
trittóre avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
tdar:docuMentação dos interessados na prestação dos serviços; 

o.•-do resultado contendo- a lista dós prestadores dos serviços credenciados, 
srte:da Prefeitura Municipal de Luz e do Diário Oficial Eletrônico do Município; 

d:détontrato de prestação de Serviços de Exames Médicos Complementares e 
Os:Especializados entre o Município e os interessados credenciados. 

o 

DA PARTICIPAÇÃO 	

f attá- 
tliaFÉ~ATMUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  

7$4ittz303o - FAX 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastroraluz.mmov.br  LUZ MG 'aajiiittp 
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• 
— .i-,'"Poderão se credenciar todos os interessados que atendam as exigências deste 

e dos editais específicos. 
-Somente poderão participar do presente cadastro os prestadores de serviços 
mente estabelecidos no pais que satisfaçam integralmente as condicSes estabelecidas 
te na Lei Federai no. 8.666/93. 
Não poderão participar o Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 

telt:siderados inidelneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional ou de 
mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

.1)s interessados deverão solicitar o seu credenciamento através de pedido dirigido ao 

	

 	Municipal de Administração protocolado no Serviço de Compras da Prefeitura 

ld$aI 	Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credenciamento, indicando 
t.ot serviços que pretendem executar/prestar O pedido deverá ser protocolado e 

rã ser instruido com os documentos abaixo indicados que serão submetidos à análise e 
~o da Comissão Permanente de Licitação CPL. 

1jiúnico - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
'emento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 
nto, com o nome do pi 	eskidor, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 

dica, nome e CPF do representante legal. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

FÍSICA: 
ticada de documento de identidade civil; 

JURÍDICA 
estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 

TIO caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 

ernpreendimentcrs familiares, deverá ser apresentada 'Cópia do C.ontrato Social, 
'em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

-dÉIiflscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
-,(CGC); II prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
heriver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

pativel com o objeto contratual; 
.regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

;s0 --ntE~A-  MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ: 18301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  
3030 - FAX: 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastrorluz.ma.sov.br  LUZ MC 
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M - prova de regularidade relativa à Segurrdade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
Serviço (FGTS), demonstrando situação rególar no cumprimento dos encargos sociais 

tLettu. ídos por lei. 

IV — prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
.aomwntapão de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacão das Leis do 
rnsbalho aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de maio de 1943. 	(Incluído 	pela Lei 
nz.12.440 de 2011). 	 • 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I— rwistro ou inscrição na entidade profissional competente; 

- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
.aracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 

'o aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
ado, bem como da qualificado de cada um dos membros da equipe técnica que se 
esponsabilizará pelos trabalhos; 

comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
-:~do, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

rnprirriento das obrigações objeto da licitação; 

DA PROPOSTA 

'At 5co, Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar 
todEmente com os documentos de habilitação o Projeto de Prestação dos Serviços, 
aráorme estabelecido no Edital de Credenciamento com as quantidades que podem ser 
~acidas, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 
frici. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor unitário de cada serviço, 

termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento, que serão 
reafustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 

Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 
trepiw deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo 
~buída igual fração a cada um deles. 

Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 
do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 

r-tav6 de sorteio. 
a Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 

ne-n valor máximo. 

Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, 
ergialme.inta, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma 
.r.nista. na Lei Federal 8.666/93. 

e.P. O pedido de credenciamento e o respectivo Projeto de Prestação dos Serviços dos 
:r4.-rwsados credenciados não assegura direito a contratação, já a contrafação assegura 
zkeito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 16 301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  FONE: (037)3421-3030 - FAX: 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastroWuz.mg.gov.ter  LUZ MG 
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serem prestadas que dependerão da necessidade, bem p3M0 da disponibilidade 
orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Satde. 

DO JULGAMENTO 

Art.60. O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à 
apnadação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 

~verá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 
.'„rticipante que preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

!ri 	iipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento 
::tiu existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
:jititação solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 
Ilistiaressado regularizar a documentação para fins de credenciamento dentro do prazo de 
Nálidede do edital de Credenciamento; 
.11Z0-  resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será 
k•Wil'rmado via oficio aos Interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 
.;:Várw:Itzz.mg.gov.br e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) 
- dás úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
idé:cle recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição.  no protocolo 
óài'ál- da Prefeitura Municipal; - 
a•O -recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 
rifi;atninhará com sua decisão, depois de ouvida a Assessoria e Consultoria Jurídica do 
HW,hicfplo,-  para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

IneXistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 
cia Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 
IS 3. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

rcycaedenciamentoento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
tf9:2- 1;'" ":J-do respectivo Edital de Credenciamento; ficando durante este prazo aberta a 
~iáile'dos interessados se credenciarem. 

'"---~ati:ss realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 
o'àëngência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 

tt-itê7Mtedecil no 8466/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratoS. 
900er:do o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 

;-:t...:Mitirtidatie de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 

.~FFURA MUNICIPAL DE LUZ - CNN: 18301.036/0001-70. RUA 16 DE MARÇO, 172  
TOE.M7)3421-3030 - FAX 3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: cadastroaduz.me.sov.hr  LUZ MG 
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firmar o contrato de fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação; 

Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a 
publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de 
prestação de serviços; 

O prestador receberá o pedido de execução do serviço a ser realizado com uma 
antecedência mínima de 1 (um) dia Corrido, através de e-mail, requisição e ou oficio; 

A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados e devidamente atestados pela Secretaria competente; 
VI. A Administração publicará periodicamente a relação das empresas credenciadás em todas 
aunidades de saúde do Município. 

DO PAGAMENTO 

Art. 80. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
'orçamentárias indicadas no Edital de Credenciamento, e obedecendo ao seguinte: 

-1-0 pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

EL O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
'tabela publicada no Edital de Chamamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 

r. - depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

c.99. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a Lei no 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

st..10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 
ao transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 

ti:edeticiamento; 

Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 
despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 

-..i.efrittibuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 

y. por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 
~emento; 	 b 

,tPREFEflhjRÀ MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172  
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exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 

IVTRATAIVTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa 

ou dolo na execução do ; não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
,-• ., 	. 	. 

utnir inteira responsabilidade 
pela execução 

dos serviços, que deverá ser realizado 
.9zormi

Íservancia em todas as nornfas editaiícias, contratuais e legais aplicáveis. ..„2fr•• - 
anter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e es-v,Wpar

yjfiCação exigidas no Presente edital. 
	. :1

4kibtificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 

',interesse em se de.scredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 

CONDIÇÕES GERAIS 

..,..., .. i 1. 
A participação no cadastro Importa na irrestrita aceitação

' das condições 5,êtetidas no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 
9.:trfiptiimento do ajuste. Onda invécar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral 

12. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar 
4;trEérivanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciarnento. 

.1..3. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 

superveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o 
ditório em processo administrativo com decisão fundamentada. 

Prefeitura de Luz, 30 de abril de 2014. 

AIL4DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

puoIicade rAÁRIO OFICIAL DOS 
t,.:CFPÍOS MINEIROS em 2-Li 
para verificacão de autenticidade inferir le 
°dto idt;ntfricador  E 5 g 1.132 CLD.  • ejte: haujiwww.dianogkunicipaLcorn.brfamirrnig/ 

-on sai  -ÁLALIU 60tda) 4)~./  
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(Prefeitura 911uni4par dè Luz 
Ça6inete do (Prgeito e Secretaria 24unicipar 

DECRETO No, 2550/2018, DE 06 DE AGOSTO DE 2018. 

"ALTERA O ANEXO II DO DECRETO No. 
1.729/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014, DA 
TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS 
DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNIC1P/0 DE 
LUZ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luz; 

Considerando 9 Decreto no. 2.314/2017, de 26 de 

junho de 2017, que Acrescenta Tabela de Referência dos Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para Atender Demandas da Secretaria 

de Saúde no Município de Luz, e da Outras Providências. 

Considerando o Termo de Referência realizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde datado do dia de 08 de maio de 2018; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. O anexo II do Decreto no. 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que elenca os 

exames, as especialidades, quantidades e valores constantes para contratação de Serviços 

de Exames Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender 

demandas da Secretaria de Saúde será de acordo cem o anexo deste decreto. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 06 de agosto de 2018. 

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 - Avenida Laerton Paulinelli, 153 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaMuz.mq.qov.br .  - LUZ MG 
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Seguem abaixo, os exames e especialidades deste eredenciamente: 

i ITEM EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 

01 Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 60 

02 Ultrassonografia de Vias urinárias e Rins R$ 90,00 40 

03 Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 40 

04 Ultrassonografia de Mama R$ 90,00 30 

05 Ultrassonografia Endovaginal R$ 90,00 20 

06 Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 30 

07 Ultrassonografia de Tireóide R$ 90,00 20 
08 Ultrassonografia Morfológico _ 	R$ 150,00 20 

Prefeitura de Luz, 06 de agosto de 2018, 

AILTIN DUARTE 
PREFEITO MUPIIGIPAt 

Matéria publicada no DIÁRIO OFJCIAL 003  
MUNICIPIOS MINEIROS em 016 / 	5 o 1 -6 
Para verifica:0o au 	Viap.-11E7,1e o 
código iden 	 C3J. no sita: 
http://wervv.dia  " "par.coptbdernin-mg/ 
Reoponsável 	\AI t49-- 
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DECRETO Pio. 2.676/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019. 

Trefeitura Municipal de Luz 
gabinete á (Prefeito e Secretaria Municipa( • 

2s • 

Nbanentaaa 

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE 
REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS DO 
DECRETO N°. No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL 
DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO No 
2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luz; 

Considerando o Decreto no 2.314/2017, de 26 de 

junho de 2017, que Acrescenta Tabela de Referência dos Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria 

de Saúde no Município de Luz; 

Conssiderando o Termo de Referência realizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde datado do dia de 03 de maio de 2019; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso D< da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aprovada, a nova Tabela que elenca as espedalidades, quantidades e valores 

constantes no objeto do Anexo I, que se refere à tabela de referência do Anexo LI a serem 

praticados pelos credenciados na prestação de serviços de consultas médicas especializadas. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Meteria putkitcade no nine° OF 	; c  
mi"CIPIOS METROSem an 	) Prefeitura de Luz, 28 de mo de 2019. 
Pana vertice* de arsfritigkida.09..irs nne o 
~cio tdentlraLtderfL'L_Si._11CL.no sita: 
httpitw". 	patoom.briamm-rngt 

AILTOn DUARTE 
Rtsepondà 
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ANEXO  

    

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DO 
DECRETO No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO 
No 2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E.DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DO OBJETO 

Seguem abaixo, os exames e especialidades deste credenciamento: 

rrEt4 EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 

01 Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 10 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins R$ 90,00 12 
03 Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 05 
04 Ultrassonografia de Mama R$ 90,00 10 
05 Ultrassonografia Endovagial R$ 90,00 20 
06 Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 10 
07 Ultrassonografia da Tiroide R$ 90,00 10 
08 Ultrasonografia Morfológico R$ 150,00 04 

Prefeitura de Luz, 28 de maio de 2019. 

AILT N DUARTE 
PFtEFE O MUNICIPAL 

toi"‘„ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINEW, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS 
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DECRETO No. 2.936/2020, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE 
REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DO 
DECRETO No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL 
DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO No 
2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerando o Decreto no. 1.729/2014, de 30 de 

Abril de 2014, que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviços de Exames 

Médicos Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da 

Secretaria de Saúde no Município de Luz; 

Considerando o Decreto no 2.314/2017, de 26 de 

junho de 2017, que Acrescenta Tabela de Referência dos Serviços de Exames Médicos 

Complementares e de Serviços Médicos Especializados para atender demandas da Secretaria 

de Saúde no Município de Luz; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aprovada, a nova Tabela que elenca as especialidades, quantidades e valores 

constantes no objeto do Anexo I, que se refere à tabela de referência do Anexo II a serem 

praticados pelos credenciados na prestação de serviços de consultas médicas especializadas. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 08 de Setembro de 2020. 

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS 
LUZ/MG. 
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ANEXO I 

     

"ALTERA O ANEXO II DA TABELA DE REFERENCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES 
MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS DO 
DECRETO No. 1.729/2014 DE 30 DE ABRIL DE 2014 ACRESCIDA PELO DECRETO 
No 2.314, DE 26 DE JUNHO DE 2017, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DO OBJETO 

Seguem abaixo, os exames e especialidades deste credenciamento: 

ITEM EXAMES E ESPECIALIDADES Valor (R$) Quantidade 
Mensal 

01 Ultrassonografia Abdominal R$ 90,00 60 

02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins R$ 90,00 72 

03 Ultrassonografia de Próstata R$ 70,00 05 

04 Ultrassonografia de Mama R$ 90,00 60 

05 Ultrassonografia Endovagial R$ 90,00 84 

06 Ultrassonografia Obstétrica R$ 90,00 10 

07 Ultrassonografia da Tiroide R$ 90,00 60 

08 Ultrasonografia Morfológico R$ 150,00 04 

Prefeitura de Luz, 08 de Setembro de 2020. 

Matéria pubiicyacia no DIÁRi0 OFICIAL iiCt. 
MUNICIP103 Mit:MOS em  o51a;  
Poro votifloinrAo de,trjoiretjoiCade informe o 
r 	moo kjenem",der 	C k3,1)....ne elle: 
t _.,://www.diaricinun:clpe.Lno,rmbriemrri-mg/ 
ibeponnával 
arintrreula. 	̀)  

AILT N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°015/2020 DE 17.08.2019 

 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURIDICA/LEGAL: Art.25 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZAVIG, também referida no presente documento como 
"MUNICMO", situada na Av. Laerton Paulinelli, 153 Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG, CEP 
35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, com o objetivo de contratar serviços de saúde a se-
rem prestados aos seus beneficiários, toma público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição 
e documentos previstos neste edital para credenciamento de exames complementares, na modalidade 
de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, nas especialidades e locais relacionados no Anexo I, a partir de 19 
de Agosto de 2020, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, de 13h as 17h. A 
análise da documentação para o referido credenciamento ocorrerá sempre as sextas feiras às 14:00 
horas na Sala de Licitações da Prefeitura de Luz/MG, nos moldes da Lei Federal 8.666/93, em aten-
dimento ao Decreto Municipal n° 1.729/2014 que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no 
presente Edital de Credenciamento. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n°8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, através 
de processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
ato convocatório, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicio-
nal e irrestritamente, sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e 
propostas deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES, PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM A TABELA DE ESPECIALIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL." 

1.1 — Especialidades 

1.1.1 Ultrassonografia Abdominal 
1.1.2 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 
1.1.3 Ultrassonografia da Próstata 
1.1.4 Ultrassonografia de Mama 
1.1.5 Ultrassonografia Endovaginal 
1.1.6 Ultrassonografia Obstétrica 
1.1.7 Ultrassonografia da Tireóide 
1.1.8 Ultrassonografia Morfológico 

DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1— Poderão participar do Credenciamento todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou físi-
ca e que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de 

LUZ/MG ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 

e) Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 



Trefeitura Municipal - á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

%)»anente 
3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que aten 
rem aos requisitos de habilitação sendo que não há competição de preços por se tratar de credencia-
mento 
3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir e a res-
ponder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento 

público de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos 
munícipes que necessitem de consultas médicas na área especificadas no item 2.1 deste edital, proporcio-
nando qualidade de vida e saúde aos cidadãos deste município, a partir do credenciamento de todas as 
empresas/pessoas físicas médicos interessados em prestar estes serviços. 

3.2 O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n° 
1.729/2014, de 30 de abril de 2014 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, 
os princípios gerais de direito público, suplementados pelo direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes deverão apresentar, 01 (um) envelope devidamente fechado, contendo sua documen-
tação comprobatória da habilitação, conforme solicitado neste edital. 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro 
Monsenhor Parreiras- Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA 
CREDENCIAMENTO. 
5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	 
CNPJ/CPF: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 015/2020 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO EXAMES COMPLEMENTARES 
ESPECIALIDADE: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os 
documentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de 
Luz/MG, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 

6.1.1 — Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, rese 
do o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licita 
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6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JUR1DICA/ REGULARIDADE FISCAL E QU 
LIFICAÇÃO TÉCNICA 

a)PESSOA FÍSICA: 

1— FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMETO PESSOA FÍSICA — ANEXO II 
11 - Copia da Carteira de Identidade 
1B Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante; 
V — Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual; 
VI - Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do do-
micilio ou sede da licitante; 
VII - Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou Especialização na 
área indicada e Registro no CRM/MG atualizado. 
VIII- Comprovante de Inscrição no INSS (n° NIT e ou PIS/PASEP). 
1X — Comprovante de residência ou sede da licitante 
X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
XI - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta - Anexo III 
XII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. ANEXO VII 

h) PESSOA JURÍDICA: 

I — FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA — ANEXO II 
11 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação. ANEXO VII 
III - Ficha CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde e/ou do profissional a ser creden-
ciado. 
IV - Registro comercial, no caso de empresa individual. 
V - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 
VI —Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
VII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VIII - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante unificada 
com a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
IX - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
X - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da Lei; 
XI - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
XIII - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
XIV - Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou Especialização na 
área indicada e Registro no CRM/MG do(s) profissional (is) a credenciar atualizada. 
XV - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta (ANEXO III). 
XVI - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal (Anexo IX). 

(Prefeitura Municipa(de Luz 
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7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os Exames Complementares serão realizados conforme autorização e agendamento da Se-
cretaria de Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

Os exames serão agendados em comum acordo com o prestador de serviços, junto à clíni-
ca/consultório da credenciada, de acordo com a demanda da Secretaria e a disponibilidade de atendimen-
to do credenciado, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipu-
ladas no Edital e seus Anexos, observado o preço credenciado, baseado na tabela constante no anexo 1 e 
as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços 
prestados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização da Ordem de Serviço Parcial e emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico, ditadas pelo Con-
selho de Medicina, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de tra-
balho. 

DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os valores 
constantes no Anexo I deste edital. 
8.2 O quantitativo de exames, consequentemente o valor contratado e empenhado a favor do 
CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número de creden-
ciados ao longo do ano é a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor em-
penhado. 

DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve constando os nomes dos paci-
entes Atendidos; 
9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quantidades dos 
serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado o 
valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 1 do edital e demais condi-

ções estipuladas no edital e seus anexos; 
9.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entre-
gado objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 
9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitató-
rio(inexigibilidade), descrição completa conforme a autorização de Fornecimento, a qual está vinculada, 
bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta 
Bancária em nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contra-
to, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados 
pelo índice acumulado do 1NPC dos últimos 12 (doze) meses. 
9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publica-
da no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou exigência de 
apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DA VIGÊNCIA 
10.1 - O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publicação 
do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos in-
teressados se credenciarem. 
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10.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, e V 	a eiz' 
vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento podei . . 
ser aditado ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dis-
positivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

11. DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

11.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e demais 
pessoas presentes ao ato público, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o envelo-
pe contendo os Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado e protocolizado, 
onde deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao Credenciamento; 
11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação de 
habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará os 
participantes credenciados para realização dos serviços; 
11.3 Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

12.DA PROPOSTA 

12.1 A proposta de prestação dos serviços (ANEXO III) deverá atender o valor unitário de cada servi-
ço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO I, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC, caso não for realizado novo 
edital. 
12.2 Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, todos deve-
rão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo rateado/distribuída a cada 
um deles certa quantidade de serviços, pois o quantitativo de consultas é estimativo e depende da deman-
da. 
12.2.1 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do pará-
grafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio ou pelo 
critério que a Secretária de Saúde definir. 
12.3 Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e nem 
valor máximo. O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estima-
tivo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, 
poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 
12.4 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 
12.5 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados 
credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos 
serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que depen-
derão da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 

13.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

13.1 	O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise 
obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 
13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preencher os 
requisitos do edital e ao seguinte: 

1. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou exis-
tir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio 
de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação par 
fins de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 
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11. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado vi anen
teõe,  

ficio aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diário 
oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo 
protocolar a petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente 
fu ndam en tado,a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Assessoria e 
Consultoria Jurídica do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

lnexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefei-
to Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 

14.DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Credenci-
amento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homolo-
gação dos credenciados. 
14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação será 
publicada no site do município. 
14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação torna-se inexigível, de acordo com o caput 
do art. 25 da Lei n° 8.666/93. 
14.4—O Município de Luz/MG convocará todos os participantes declarados Credenciados, para assinatu-
ra do Contrato de Credenciamento com quantidades estimativas; 
14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas. 

DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 —Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, a 
Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes pe-
nalidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumi-
das com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 —Advertência por escrito; 
15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de Inidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Municí-
pio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuí-
zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 
15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou 
lhe seja relevada a multa imposta. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CRE-
DENCIAMENTO 

16.1 O edital de credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publi-
cação, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem. 
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16.1.10s contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 
vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura dos contratos, podendo ser prorrogados, 
observando o previsto na Lei Federal n°8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 
16.1.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a publi-
cação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 
16.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de presta-
ção de serviços; 
16.1.4. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizado com uma 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, através de e-mail, requisição e ou oficio; 
16.1.5. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a exe-
cução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atesta-
dos pela Secretaria competente; 
16.1.6. A Administração publicará periodicamente a relação dos credenciados em repartições públicas e 
todas as unidades de saúde do Município. 

17.DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Cre-
denciamento; 

17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despe-
sas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas no Edital de Credenciamento; 
17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob-
servância em todas as normas editalicias, contratuais e legais aplicáveis. 
17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente edital. 
17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha 
interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 
17.1.7. As consultas/exames deverão ser realizadas, após autorização e agendamento da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, junto à clínica da credenciada/consultório, de acordo com as quantidades e especifica-
ções solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, 
baseado na tabela e especificações constantes no anexo 1 do edital. 
17.1.8. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços presta-
dos até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realiza-
ção do pagamento. 

17.1.9. Em caso de ser detectados problemas nos serviços prestados, a credenciada deverá realizá-los 
novamente, imediatamente após a identificação, sem ônus ao município; 
17.1.10. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 
17.1.11. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total respon-
sabilidade da credenciada; 

17.1.12. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora 
licitado; 

17.1.13. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 
serviços ora licitados; 

17.1.14. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre 
os serviços ora licitados; 
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17.1.15. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação dos servi-
ços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. 
17.1.16 — Prestar os serviços no Consultório/Clinica ou em local indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde e inclusive na própria clínica do credenciado, caso necessário e autorizado. 

18.DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

18.1 — Ao Município de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
18.1.1 —Agendar as consultas/exames, fazer os contatos necessários com os pacientes; 
18.1.2 — Dará CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 79 Lei 
8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos gesto-
res da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem corno a 
fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pasta. 
18.1.6 - Efetuar o pagamento ajustado. 

19. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, 
sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada 
qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2020, ano subsequente e possíveis apostilamentos, con-
forme a seguir: 

DOTAÇÃO: 452-2020 - 05.02.02.040.3.3.90.39.36.00.00.00 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

22.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vinculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenci-
ada colocar na entrega do objeto; 

22.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer mo-
mento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer 
valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 

22.3. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
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22.4 . O Prefeito Municipail reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos cas 
vistos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técni-
ca ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de 
qualquer natureza; 

22.5.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de Com-
pras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli, 153- Bairro Monsenhor Parreiras-
tel. (037-3421-3030 — ramal 32), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na 
íntegra no site da prefeitura — www.luz.mg.gov.br; 

22.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, afixado no mural públi-
co da Prefeitura de Luz/MG, Diários Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do município, 
saguão e Unidades de Saúde. 

22.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, 
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhe-
cimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.8. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompanha-
mento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.9. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato super-
veniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo adminis-
trativo com decisão fundamentada. 

22.10. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamen-
to, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.11. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados dispo-
níveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do 
Municípios Mineiros - AMM. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria 
Jurídica do Município de Luz/MG. 

22.13.Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I — Tabela Demonstrativa Especialidades, quantidade e valor; 
Anexo II - Ficha de Inscrição para Credenciamento 
Anexo III - Declaração de que concorda com os termos do edital, com a prestação dos serviços e proposta; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V — Declaração de cumprimento do disiposto no inciso XXXIII; 
Anexo VI — Minuta Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VII — Credencial - modelo 
Anexo VIII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

Luz, 17 de Agosto de 2020. 

VANUSA C. D ... OLIVEIRA BRITO 
PREGOEIRA 

RAFAE 	 S AULINELLI 
PROCUFtAD 4. ADJUNTA 

OAB/MG 199.235 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

   

 

     

44)17 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SE  

VIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES 

O Município de Luz, Minas Gerais, habilitado na Gestão Pleno de Atenção 
Básica do SUS, no âmbito do seu território, através da Secretaria Municipal de Saú-
de - SMS, conforme autorização do Ilma. Senhora Secretária, exarada no processo 
administrativo n° PRC N° 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento 
aos usuários do SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de 
qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 
01/2001, a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, nas condições constantes deste Edi-
tal e em conformidade com este Termo de Referência: 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurí-
dica(s) legal e regulamentada no ramo para prestação de serviços de realização de 
exames médicos complementares visando o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde- SUS. 

Seguem abaixo as especialidades deste credenciamento: 

ESPECIALIDADES 
item Especialidade Valor Quantidade 

Mensal 
1 Ultrassonografia Abdominal 90,00 30 
2 Ultrassonografia de Rins e Vias Urinárias 90,00 30 
3 Ultrassonoqrafia da Próstata 70,00 10 
4 Ultrassonografia de Mama 90,00 10 
5 Ultrassonografia •Endovaginal 90,00 20 
6 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 10 
7 Ultrassonografia da Tireóide 90,00 10 
8 Ultrassonografia Morfológico 150,00 04 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão aderir ao credenciamento, às pessoas jurídicas e físicas que atenderem 
às condições de participação e habilitação estabelecidas neste edital. 
2.2 A participação no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável dos 
termos deste edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposi-
ções legais pertinentes. 
2.3 Não serão aceitas a participação de Pessoas Jurídicas e Físicas: 

Que tiver sido declarada inidônea ou suspensa para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública. 
- Que estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, disso-
lução, liquidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

Em consórcio de proponentes. 
- Que estiver cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais 
casos previstos na legislação que rege este processo. 

3—DAFORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Mensalmente, 05 (CINCO) dias 
após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório, contendo o número de con-
sultas e datas de sua realização, atestada pela Unidade de Saúde. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1 Os proponentes deverão encaminhar os seus nos Termos do Edital de Credencia-
mento para acompanhar todo o procedimento de credenciamento, mediante apresen-
tação de PROCURAÇÃO (Anexo V), que deverá ser entregue ao Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação, no início da reunião, juntamente com um documento 
para identificação do preposto, documento este que será imediatamente devolvido tão 
logo seja verificados os dados constantes na carta de credenciamento. 
4.2 Sendo assim, o licitante que se apresentar sem a competente PROCURAÇÃO es-
tará impedido de assinar qualquer documento como representante, sendo-lhe faculta-
do tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qual-
quer interessado. 

5— FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Sa-
úde; 

II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento 
do contrato, em especial quanto á qualidade dos serviços executados, fazendo-se 
cumprir todas as disposições da lei, do presente Edital e respectivo contrato; 

III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de 
serviço, a Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito 
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à Secretaria de Administração, a qual encaminhará para as providências legais e cont 
ais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades quando for o caso. 

6 — Do Local das Realizações dos Serviços e da periodicidade: 

I — Os exames serão realizados no Município de Luz/MG conforme agendamento da Secre-
taria Municipal de Saúde em comum acordo com o prestador, que deverá no ato da contra-
tação apresentar o Alvará Sanitário. 

Observação: 
Quantitativos são a titulo estimativo e serão utilizados conforme a demanda de 
serviços, podendo variar para mais ou para menos. 
O valor unitário da consulta estabelecido neste anexo refere-se ao valor da tabela 
Município de Luz/MG, baseado em pesquisa de mercado regional, não podendo ser 
alterado. 
Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador 
de serviço e nem quantidade máxima. 

O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente es-
timativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do 
ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empe-
nhado. 

LUZ, 03 de maio de 2019. 

Simone Alzira Zanardi Burakowski 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

     

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FÍSICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°015/2020 
EXAMFS MEDICOS COMPLEMENTARES 

brasileiro(a), médico(a), portador(a) do CPF: 
	 RG:   	 (estado civil), residen- 
te 	a 	 em 

 

, CRM n° 

 

, telefone: 	  , emai I: 

   

      

	 , venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CRE- 
DENCIAMENTO, junto a Prefeitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDI- 

COS COMPLEMENTARES de 	 conforme as disposições edi- 
talícias. 

Apresento os dados pessoais para cadastro/credenciamento: 
N° de Inscrição no INSS (PIS/PASEP): 	 ; Endereço Comercial: 

Bairro: 
	 , Cidade: 	 UF: 	 , CEP: 	  telefone co- 
mercial: 	 Celular: 	 e-mail: 

Dados bancários: Banco: 	 Ag. 	 , conta cor- 
rente: 	  (NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CONJUN- 

TA). 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciamento n° 015/2020 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercí-
cio da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento Pessoa Física 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÁO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento N°015/2020 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

Dados para credenciamento 

Razão Social da Empresa: 
Nome Fantasia: CNPJ: 
Endereço comercial: 
CEP: 
Telefone da empresa: 
Email da empresa: 

Ramo de Atividade:_ 

Pessoa de Contato: 
	

Tel: 	 Celular: 
Email: 

Dados bancários: Banco: 
	

Agencia: 	 Conta: 

Medico a ser credenciado: 
Especialidade a ser credenciada: 
Endereço: 
CRM n°: 
Telefone do medico credenciado: 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Pre- 

feitura Municipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES de 

	 conforme as disposições editalícias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi-
tal de Credenciamento n" 015/2020 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercí-
cio da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endere-
ço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 2020. 

n° 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVICOS 
E PROPOSTA DE PRECOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 015/2020 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 

situada a Rua 
cidade, 	de 

tel de contato: 

aqui representada por: 	 , inscrita no CPF sob o n° 
	 DECLARO QUE CONCORDO com os termos do edital e em prestar 
os serviços de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES para manutenção das Atividades da Se-
cretaria de Saúde, na especialidade de: 

ITEM ESPECIALIDADE 

1  

VALOR UNI- 
. TÁItIO DA , . 
CONSULTA 

' ' 	RS 

QUANT., 
ESTEVIADA 

NIENSAL 

MARCAR A 
ESPECIAL!- 

, 	DADE A 
CREDENCI- 

01 Ultrassonografia Abdominal 90,00 30 ( 	) 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 90,00 30 ( 	) 
03 Ultrassonografia da Próstata 70,00 10 ( 	) 
04 Ultrassonografia de Mama 90,00 10 ( 	) 
05 Ultrassonografia Endovaginal 90,00 20 ( 	) 
06 Ultrassonografia Obstétrica 90,00 10 ( 	) 
07 Ultrassonografia da Tircoide 90,00 10 ( 	) 
08 Ultrassonografia Morfológico 150,00 04 ( 	) 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de a-
cordo com as solicitações do município. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
CPF: 
CRM: 

A empresa/pessoa física 	 
inscrita no CNPJ/CPF sob n° 

na 
Estado 	de 
	, email: 
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ANEXO IV 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/2020 DE 	DE 	DE 2020. 

CREDENCIAMENTO N° 015/2020 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2020. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A PESSOA 
OU EMPRESA 	 , PARA 
PRESTAR SERVIÇOS EXAMES MEDICOS COM-
PLEMENTARES PARA MANUTENÇÃO DAS A-
TIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LUZ/MG. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no 
CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON DUAR-
TE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° o N° 
081.8 I 9.936-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	 , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	  
	  - na cidade de 	  - 	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

	  neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 	  
brasileiro, MÉDICO, inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de Identidade n° 
	 CRM 	 doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm 
justo e:acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 
015/2020 de 17.08.2020 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 012//2020 
de 31.07.2020, objetivando Credenciamento de pessoas fisicas/Jurídicas que disponibilize de profissio-
nais para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES na especialida- 
de: 	  para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 
para atender a clientela do Sistema Unico de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n°015/2020, o 
Decreto Municipal n° 1.729/2014 de 30.04.14. bem como a documentação apresentada pela credencia-
da. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por EXAME MEDI-
COS COMPLEMENTARES realizado, é de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e consequentemente o valor contratado e empe-
nhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o n 
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de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no va 
empenhado. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 	 ( 	) exames mês, sendo R$ 
	 por exame, totalizando em R$  	). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes para o ano de 2020, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a se-
guir: 

DOTAÇÃO: 05.02.2.040.3.3.90.39.36.00.00.00 ( 452/2020) 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES MEDICOS COMPLE-
MENTARES no consultório/clinica preferácialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou excepcio-
nalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme 
necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relató-
rio dos exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo 
com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devida-
mente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização 
das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo 
I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 
processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Ende-
reço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou fisi-
ca) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos 
nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabele-
cidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabe-
lecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a re-
tenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou 
caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 
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PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será Fixo e irreajustável dura.  

vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão 
ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência 
da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vencedora, as se-
guintes penalidades: 
I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro 
de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por 
igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 
antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames médicos complementares deverá ser conforme 
prescrição médica, após autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à 
credenciada, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas 
no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes 
no anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relató-
rio dos exames realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 
hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou 
esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os e 
cargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribu 



" 
fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais q 
sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, 
pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre 
os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 
durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada a 
subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes aos 
custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas 
na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no consultório/clinica ou em local indicado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde em 
caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 15 dias e deve-
rão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credencia-
do/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A credenciada/contratada deverá realizar o atendimento clinico na 
especialidade e também: 

I - Realizar atendimento clínico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação compulsó-
ria; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida pelo 
Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias de acordo 
com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnosticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na anam-
nese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os devi-
dos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

(Prefeitura Municipal á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 



Prefeitura Municipal ek Luz 
„.„ 	 Secretaria Municipal de Administração 

Vi _ encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção ae 
tada ou a hipótese diagnostica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as informa-
ções necessárias para garantir a adequada regulação; 

VII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais como 
estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

VIII - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações sociais; 

IX - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e man-
ter uma conduta ética exemplar; 

X - Manter-se atualizado com os progressos da medicina; 

XI — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XII — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XIII - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados c 
laudos previstos em normas e regulamentos. 

XIV - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 
Contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 
PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do 
art. 79 Lei n°8.666/93; 
PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será 
realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os 
contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e 
do secretário da pasta. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 15 dias e deverão ser realizadas 
conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a consti-
tuição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada 
colocar na entrega do objeto; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Adminis-
tração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não 
recebendo a contratada qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conve 
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cia administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de ilidem 
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ção ou reclamação de qualquer natureza; 

PARAGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 
contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 
ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, 
obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 	 de 	 de 

	

AILTON DUARTE 	 NOME DO MÉDICO/CLINICA 

	

CONTRATANTE 	 CRM 
CREDENCIADO/CONTRATADO 

Testemunhas: 

SIMONE ALZIRA ZANARDI 	 WAGNER BOTINHA 
CPF: 	 CPF: 



erefeitura Municipal-  ck Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

   

  

ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N° 015/2020 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa) 	  

CNPJ N° 	 , sediada na 	 . por inter- 

médio de seu representante legal, o(a) Sr(a).    portador (a) da 

Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 	 , residente a 

	 , DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V. da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno. 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



Prefeitura Municipal" ã Luz 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 015/2020 

CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	  

ta no CNPJ/CPF N° 	 ,  por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 	 residente 	a 	Rua 

	  na cidade de 	 . pelo presente instrumento particular, 

CREDENCIA, o (a) Sr.(A) 	 , portador do CPF: 

	 , 	para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de cre- 

denciamento de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO III 

, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e 

interpor recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 

inscri- 



Prefeitura Municipal" ã Luz 
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ANEXO VII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

inscrita 

no CNPJ/CPF N° 	  por intermédio de seu representante legal, 

DR. 	 CPF: 	 ,CRM N° 	  DE- 

CLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços EXAMES MEDICOS COM-
PLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO III , nas quantidades, característica e prazos esta-

belecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados no consultório/clinica ou na Unidade de Sa-

úde autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com instalação adequada, aparelhamento e pessoal técni-

co treinado, adequado, qualificado dentro das normas técnicas exigidas. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma e-

quipe técnica para a realização das consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 2020. 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 

A Empresa/Pessoa Jurídica 



Prefeitura Municipal a  á Luz 
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ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

À 
Credenciada a EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 
Especialidade: 	  

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n°2.489/2018 de 

30.04.2018, em atendimento ao Decreto Municipal n° 1729/2014 de 30.04.14, DECLARA para os devidos 

fins de credenciamento do médico 	 , portador do CPF: 

	 CRM: 	 , que recebeu a documentação exigidos 

no Edital de Credenciamento n° 015/2020, item 6, na presente data, os quais serão apreciados em sessão 

publica em 	  

Declaro ainda que o Credenciado, tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 2020. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: 

  

de 	 de 2020. 

      

      

Assinatura do Representante Legal/credenciado 
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ANEXO IX 

CREDENCIAMENTO N° 015/2020 

EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrita no CNPJ n° 	  

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	  

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 

	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-

prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

de 	 de 

LICITANTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS Página: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/09/2020 a 08/09/2020) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 	 Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 1333/2020 	Data: 08/09/2020 

Fornecedor: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

1 EXAME ULTRAS.ABDOMINAL SV 60,000 	90,0000 5.400,00 Sim *Mi 

2 EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS SV 72,000 	90,0000 6.480,00 Sim 

3 EXAME ULTRAS.MAMA SV 60,000 	90,0000 5.400,00 Sim 

4 EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL SV 84,000 	90,0000 7.560,00 Sim 

5 EXAME ULTRAS.TIREOIDE SV 60,000 	90,0000 5.400,00 Sim 1.~ 

Total do Fornecedor: 30.240,00 
Total Itens Vencedores: 30.240,00 

Total da Coleta: 30.240,00 



a • 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇO  

II  

ss, 	
de bm.°  

4- ESTADO DE MINAS GERAIS ,s\• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 2688/2020 

Data: 03/09/2020 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C,E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de Custo: 677 

[ 	) Execução de Serviço 

[ 	] Execução de Obra 

[ I Compra 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 

órgão: 

Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

SIMONE ZANARDI 

PRESTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA NOS PACIENTES ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA 
UNICO DE SAÚDE. 
CREDENCIAMENTO 

Código da Dotação: 
05.02.2.040.3.3.90.39.36.00.00.00 (452/2020) 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I Unid. 	I Especificação 'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 60 SV EXAME Ul:TRAS.ABDOMINAL 	(19146)' 90,0000 5.400,00 

2 72 SV EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS 	(19147) 90,0000 6.480,00 

3 60 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,0000 5.400,00 

4 84 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,0000 7.560,00 

5 60 SV EXAME ULTRAS.TIREOIDE (19828) 90,0000 5.400,00 

Preço Total: 	I 	30.240,00 

Solicitante: SIMONE ZANAROI: 

Luz, 3 de Setembro de 2020. 

Assinatura do Responsável 



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luzzr, MG 

 

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETARIO DE ADMINSITRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatário conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NOS PACIENTES 
ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

processo Adm. n°: 	122/2020 	 Modalidade: InexIgibIlidade de Licitação 
ta de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto. I Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

452 	05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 	MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE' 3.3.90.39.36.00.00.00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

30.240.00 

   

Total previsto: 
	

30.240.00 

ITENS: 

	

bem 	Quantidade Unld. !Descrição 

	

1 	60.000 SV EXAME ULTRAS.ABDOMINAL (19146) 

	

2 	72.000 SV EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 

	

3 	60.000 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 

	

4 	84,000 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 

	

5 	60,000 SV EXAME ULTRAS.TIREOIDE (19828) 

    

Preço Una. Máximo 

90.0000 

90,0000 
90.0000 
90,0000 

90,0000 

450,0000 

 

    

Total Previsto 

5.400,00 

6.480.00 
5.400,00 

7.560,00 

5.400,00 

    

   

Total Geral ---> 30.240,00 

Luz, 8 de Setembro de 2020. 

------------ ---____ 
Wagner atinha- ecretario de Administração 



Folha: 1/1 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

%bando.%  

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Adminsitração, WAGNER BOTINHA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	122/2020 
- Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo EntregalExec.: 

- Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINEW. 153- SEC.SAUDE 
Urgência: 

H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: "PRESTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NOS PACIENTES 

ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

452 	05.02.2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCI 3.3.90.39.36.00.00.00 
	

30.240,00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

Total Previsto: 
	

30.240.00 

Luz, 8 de Setembro de 2020. 

 	--"1:7Wagn Botinha-Secretario de Administração 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

 

Folha: 1/1 

 

 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 

[ 	] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[ ] - Despesas Extra Orçamentarias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N r. Processo Adm. /Ano: 	122/2020 

Data do Processo Adm.: 	08/09/2020 

Modalidade: 	 Inexigibilidade de Licitação 

Objeto do Processo Adm.: "PRESTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NOS 
PACIENTES ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cdd.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponivel Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 

Luz, Em 	  
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M.artort. 	 Cá:bit-00S 

- 	Aparelho, áainsung fylySono t_16, Digital;Mtilti±frequenciál, Power poppler, Espectral e colorido,  
. 	, 	, 

r FICHA DE eisquçÃo,PARA CREDENCIAMENtOYÉSSA JÚRI:DICA 

Ao Mtinicipio de L.uz./MG 
- 	

Comissão Permanente-de Licitação de Lii2/154G , • 
Edital :de Chamamento pára Credeaciaeentõ N° 015/2020 

-EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES • 

Liados para credenciamento 
, - 

Razão Sociã dti"Erripresa: 	u•Ca.42  
-Nome _Fantasia CNN: 341".2., 3 8.5•V /0002  - 6 

Enclereçá,comerciaPt rerratfr4v9C PhntJ'4 

CEP': :.356g0• ,°°6 	• 

	

"Teldfóne da empresa: .34 es ct 	
:? 41 cy 

Email da einpresa: 	
• ce•------ 

Rarno de Atividade:_ cr.,4cd-4"ar-4- 	veroeser”---,, tu:-1;tit-cio-9•~Tra- 
, 	 . 

- Pessoa de Contato: Mexo ad.',.)--à6o, 	
Tel:•3") cf99 3 5'4 Sceelular: 3f 1 /49.  .9 Pcs ea P 

Email: fn-an,c0-•-,-(-4•Lip 1,; e -bec,.. -C.Cre•rt. 
f 

Dados bancários: banco 	c&skr, 	Agencia: <AO 	' Conta: • 

	

, 	 , 

. 	• 	' Declaro, sob as" penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas há Edi-

tal de Credenciamento if 015/2020 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penaliélade n6 exerci- 

cio 
 	t 

da atiVidadé. , 	 .. 
Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições • 

. . apresentadas nó Edital e ciência de que, o pedido de. 
 Credenciamento•podera ser defendo ou indeferido, • 

., 

 

segundo a avaliação da Comissão Permanente de Lititação. r 	 .- 

- , 	4sintimações,e co-Municações decorrentes ,deste requerimento poderão ser feitas no endere:::  , 	 . 	. 

• 
 çà,  supra indicado, seja pS-soalmehte, por eatià ou outro meio idôneo. , • 	

„ 

Termos em qtle, 	. 	 • • 	, 

Pede deferimento:. 
. o3 de*  ;sun   	de 2020. ' SE-- 

. 	4-)  . 	.. 

4,-',„,„ ../..,  • _.. 

n?1,30c?. 	
P-can-ct-c-.4.; rei& 

. 	 I 

-4,20/1 45.1 R • 

Medica sey credenciado: .L2;1 	124airak..: • eij4.; 

Espechilidade a ser credencia:des.'.  
. Endereço: SZ,ZQ.c•- 4.c> • oc......,cctioa.k: I 	, 	iLet;c)  

:GO 	
e 

:Telefone do medico credenciado: 34  g g a 	'91 .1 e-•• _ 

'• 	Venho si meio desta 'ficha de inscrição, requerer o CREDENCÍAMEN't0, junto á Pre- 

feitura •Munieipal de Luz/MG, para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES de 

. 	 . 	conforme as disposições editahcias 

.. 	• 

AS. ,1 111.1 

• 

reuencianieiltO 



VALOR UNI- 
TÁRIO DA 

CONSULTA 
RS 

90,00 
90,00 
70,00 
90,00 
90,00 
90,00 
90,00 

150,00 

- QUANT. 
ESTIMADA 
MENSAL 

10 
12' 
05 
10 
20 

, 10 
10 
04 

MARCAR A 
ESPECIALI- 

DADE A 
CREDENCI- 

AR 
) 

( X) 

(mcc) 
( 	• ) 
( x ) 
( 
(X ) 
(tvWci) 

litt-r-assom. 1:?-r. Marton Rossi. cie Campos 
Aparelho Samsung MySono U6, Digital, Multi-frequencial, Power Doppler, Espectral e Colorido 

• 
uni c ipel  

   

• 

PECLARACÃO OVE CONCORDA COM A StifiSTACÃO DOS SERVICOS  S'ith.nlànentet, 

T-PROPOSTA DE PRECOS 

Ao 
Município de Luz/MG 	, 
Comissão Permanente de Licitação . 
Edital de Chamamento para Credenciarnento N° 015/2020 
EXAMES MED1COS COMPLEMENTARES 

A: 	empresa/pessoa física  rn x, r-,  u• -ri --) ,x_ ao,...1 /46..4. 

inscrita no CNPJ/CPF sob n" .-3/4  a:g 3 g 50/000.1 • Ge 	, • situada a Rua 

Treffratrei-9.-,  tvt.tv-1/4,  CLÃ- BUS.9uJuz) , 300 C9 0-1" e • -4- Á- .."- 4::: 	na 	cidade 	de 

	

 	Estado- de irrCfcco C.pedi-b-i---,   * 	tel . de 	contato: 

cItIct3 g ef g a 	erhaik 	rrn,-r--4,.4..a.,.0_10..........cia, ery-v--c...._•„  • can,;,---- 

aqui ' representada por: rriaM-Grn Rent; cl-A- Correer 	,  inscita . no CPF sob o n° 

on 5 5 Co aa-G - -Is 	,  DECLARO QUE CONCORDO 'com os termos &I edital p em prestar 
os serviços de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES para manutenção das Atividades da Se- 

cretaria de Saúde, na especialidade de:.  . 

ANEXO ifi 5 .2 

ITEM ESPECIALIDADE 

" 	01 Ultrassonografia Abdominal 
02 Ultrassonografia de Vias urinárias e rins 

03 Ultrassonografia da Próstata 

04 Ultrassonografia de Mama 
05 Ultrassonografia Endovaginal 
06 Ultrassonografia Obstétrica 
07 Ultrassonografia da Tireoide 
08 Ultrassonografia Morfológico 

Declaro que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de a- 

cordo com as solicitações do município. 
'9:3 	de Q-'-- 

Assina 
CPF: o ibt 
CRM: Co. fo 

de 2020. 

e 

15 ' 



ANEXO•VI 

CREDENCIAMENTO N° 015/2020 

~AL 

i 
_&Empresa/Pessoa Jurídica - rn .2._ rifrc-b,c) 1,_, ià,0_,•-•-cc_4_. 	 _ 	, nseri- 

ta no CNPJ/CPF - Nb a A -21 3 WO / c7 °Os - e.c. 	, ,por intermédio de seu representante legal, 
• 

.;SR. no-Niarn Re2rà4-- ot-L. coirwa. 	CPF: o -9Ls-s& ‘.362  G - -3 s. 	residente 	a 	Rua 

PJ,..3-o• da .SCui,calccik., 156 na cidade de ^-)91/420  st---n--ra 	pelo presente instrumento particular, , 
• 

CREDENCIA, 	(a) 	Sr.(A) rres.61Q-1-4--̀?p íg 4,0.4.-424-4-w co...,-.Corroportailá do 	CPF: , 

(Dg 5 3 -4 á f-co . q s-- 	, para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Diz, no processo cie Cre- - 

denciamento de 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO III • 

. 	, 

t , o qual está autoriza-
do á requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e 

- 	.. 
interpor recursos, rubricar documentos e tudo maiS relativos à licitação em epígrafe. .-

- 
, 



, 

;LIttraissOrrt flr..1vtart0nhR5t cie Campos: , 
Aparelho Samsiing MYSono I.Jó Digttal, Multi-frcquencial;Power Doppler, Espectral e Colorido • . 

- 

ANEXO V 
, 	. 

CREDENCIAMENTO N° 015/2020 • 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES . 
EMPREGADOR pESSOA JURÍDICA 

• • 

(Razão Social da Empresa)  ;*Y"N u'n. 9La:0  

ÇNPJ 	0.,.15 3 83 o 10001 Mada na R: 1T,t"-atn-4-1.9‘ RI""t  

médio deseu iepresentante 	°(a) Sr(a).  onankerr+, Itaçark-- 

Carteira ,de Identidade 14° isr)(.9 ic.35-6 O S 	e do. CPF 

R.: -• 	SCW-0-0g-t. 	 , DECLARA para 

8666193, aci:escido.pela Lei n° 0.854/97, cjtié não emprega menor 

perigoáo ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos 

1, 	 . 

Ressalva: Emprega trianor, a partir de 14 (catorie)inos, na condição de aPrendiz. 
• 

por inter- 

k..carrrochS 	Portador (a) da ,  

N.°  O 	s1 /45".G.  aáG 	résidente a 

fins do disPosto noikrt. 27, V, da -Lei n° 

de 18 (dezoito) anos., 'int trabalho noturno,
. 	• 



eitura *unic:ipat de.  T4sg ,  
Sèprelciria Mimicipal de 4chhinistra0o . 

, 	• 	 - 
, 

ANEXO VI 

CREDENC1AMENTO N° 012/2020: 

CREDENCIAL  

inseri- 
A Empresa/Pessoa Jurídica  In 4_ n-, ‘...9Cadc>..i._ ;:aó-....,-‘21-‘-• 

i 	
. 	, 

, ta:no L'INIP)/dPF N°  34 â s? 3 ti•Cojacat - GG 	, por intermédio de seu represemante legal;  , 
. 	• 	. 	.

d- 	. 

SR" mó-Abe." es-era-2-'  ct-k-,  CoripSt CPF: :9_____________ESS".6,3aG ri , • 	d resiente... à . Rua . 	. 	. 

-fncr,--0,. Ãvc.ii.a.:LciLi- iPtilsciitat  cidade dê 9.,..t>-:-.;51.}..,-- 	. , pelo presente' instrumento 'particular, , 	 • 	: , 	.  

CREDENCIA; ó (a) Sr (A) recix6 SW-Cta 9 . pauji24,-,-,  olt:„ rçn-tador: : do CPF"': _. 	. 	• 	. 

, 	• 	. 	- 	. 	• 	- 	. 	, 	 • '.. 

otg sa• "LiÇ=,- '35 "--' 
 =Tiara representár-me junto 'a Prefeitura :Municipal de Luz, nó processo de crer 

' 	"dentiamento de EXAMES MEDICO& CÕIVIPLEMENTARES, 
especialidade destacada mo ANEXO III ," 

  
1 /2 
 o qual:está auiorizado a requerer vistas de documentos; manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e - , 

interpor recursos, rubricai documentos e tudd inals relativos à licitação erriepigrafe„  , 

, 
. • 



" ANEXO VII 

. 	, COMPROVAÇÃO DE APTÉ:iÁ0 PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A, Empresa/Pessoa JUriciica  m ti- rr,i  -1/4.24-ob4  L.o--- 	 ,  inscrita, 

no CNPECPF N9  ‘361 .28,b 850 /000j ,_ cc[6, 	pot intermédio de•seu representante legal; 

DR.  rnaft,ta-náezr-ae: giu_ cortt-rzei-,  ". CPF:  o; 5,5G, ;‘,2e)  --11  CRM N° 60-10-' 	- 	.DE., - 

. 
CLARA para 6s, devidos fins de' direito, que serão prestados Os serviços EXAMES MEDICOS COM-
PLEMENTARES, especialidade destacada no ANEXO TH , nas quahtidades;•catacter.istica e prazos esta- 

: belecidés nó edital.- - 	
, 

,. . Os serviços orá contratados serão realizados fio consultório/clinica ou ha Unidade de Sa-
úde autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com instalaçãô'ildequada; aparelliantento e pessoal técni- 

co treinado, adequado, qualificado dentro das normas técnicas exigidas: 	
. 

/

• . 

. 	. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma e- 

qüipe técnica para a'reafização cias consgliai. 	
e N • 

• 

Pôr expressão.  da verdade, firmamos o presente. 

03 de  stL.r.,:•-.4,-....n.cs de 2020. 

etePanorett/enciado • 

24 



Ato?•Vul 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS • 

. À. 
dedenciada a EXAMESMEDIOOS COMPLEMENTARES 

:Espécialidáde:  

publica.  em 	
 

'Declaro ainda que o Credenciado. tomou conhecimento de toas as informações e das , 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo DedretO Municipal no.2.489/2018 de . 

, 30.04.2018, em atendirdento ao Decreto MuniciPal it° 17.
202014.de 30.04,14,--DECLARA para os devidos , . 

condições locais /Sara o cutnprimeino dObrigaçõCs objeto 4a licitação. 

fins , de credenciamento clé médico  e 9-8-dic eLc.: 	 , Portador do CPF: 

CM 

 

55 CD ,3.26 -Jj 	CRM:  60._I O) 	
tiut recebeu a documentação exigidos 

no Edital de:Çredenciamento n° 015/2020, item 6, na presente data, os quais áerão-áPretiados em sessão 
, 	

. 

, 	
. 

Por expressão da vttdade, fimianios opresente: 
• 

03 de 46t.br-r-úto 	de 2020. 



CREDENCIMENTO N°015/2020 

, 

'Ç.ISiPftliGADOR 'PESSOA JÚRIDICA 

DECLARAÇÃO- t 

Jr1.4 	k.r1 /4.)a-o: flacaÁ_Lot-t- 	hisCrita nó Cls.ÏPJ 	oi 8 3 &Sá/ceai - 66 

por interniedio de seu representante legal o(a) Sr(a)  rnalur ra9:' 	cni-ci2en 

portador(a) , da 	Carteira „de 	Identidade 	no,PDC713-5-6°54 	e 	dó 	CPF no 

r , fl •56 @.  •32C,  •••:-3J 	
,DECLARA, pata fins do disposto riei inciso: V do art. 27 da Lei nó 

8.666, de 21 de :pinho de 1993, acrescido pela Lei no 9.834, de 27 de outubro de 1999, que não em-

prega menor de dezoito aios em trabgltice noturno, perigoso ou insalubre e -
não emprega menor 

de dezesseis anos. 	 .  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
• 

, 

26 



erjeiturd Xunicipale" 	Luz 
Secretaria Municipal de Administraçãb 

ANEXO VIR.  

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE hocummós • _ 

;Credenciada a ÉXÁMES MÉDICOS CQM1iLEMENTHARES 

Especialidade: „11.95n4,, ..tri-?-.° 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 2.48972018 de 
30.042018, em atendimento ao Decreto Municipal if 1729/2014.de 30.04,14, 

DECLARA para os devidos , 

fins de, credenciamento do Médico . - 	ee91.°.fn.____ ‘-__4--------
dtsto co-n-pe- • - • portador do _ CPF: ,, 

/ 

	

	"ng-5(73-2, CRM: :. cr,22L_IS--.--:--
--. , que recebeu a dominientação-  exigidos 

no Edital -de ,
Credençiamento n° 012/2020, item 6; na presente data, os quais serão': apreciados 'em Sessão . 

publica em 	
• 

 

Declaro ainda que o Credenciado; tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obridações objeto da licitação: s. 

Por eicpressão da verdade, firmamos o presente. 

1--3 	e 46ér'ir-"': 	de 2020. . 

Presidente da Comissão Perinanefite de Licitação 

de 2026: : 

/ft Ai 
eprese 	te Legal/credenciado 

. • 

23 
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- Cadastro Nacional sie.Estabelecimentos De °MAM 

unicipe  

12/08á020 ' 

BRASIL 

-(HTFPS:1"/G,OV:BR)---- ACESSIBIUDADE UPAGES/ACE.5511311IDÁDEJSPi 
a 	• .. 	 . 
A 1.1"r; rnkt-roACTC . 

.:(1)• 

euácar noPoirt0 _ i. • • 	i i 
.-.• 	• 

. -- • c.2,____-_,..i.-.‘.___:...i..:-_,:._____.....7-______ 

Área Restrita (Iiittp://cheSadm.da,tasus:gav.br). . 

" 	:. 	
• 	- . - . • 	RerguntaS E'reciúentes •- 

• (https,://iNiki.saude.góv.brIsnes/iridex.php/1?%C3%A1ginajirinciPil#Prinçipia•isT.C3.13ápi
cciá_do5NÉS). 

. . , " •• .. ".. 	• 	. 	. 	• " 	Contato flittp-i'//wiki:saude..govibritcneindexekhp/Ctint 
.,„ 	. 	. 

. 	 . 	• 	. 

. 	
, 	-7 	..• .. - 	,. 	, 

	

Bem vindO-AO:noSso !imiti site! As funcionalidades que 	
não foram in1Olementadãs.neste site; . 

. 	. . . - .. .. 

' 	,.: - 	• 	. .estão disiSoniveiS agá: (http:ficnes2.dát35.gen1bi)- • , - . 
. .. ,.. . 

	

,PÁGINÁ:l.NléIAL.(/)>;051,i5PLTAS (.1CONSULTASHJSP)> á:INSOA PRbF155101_ 	
• 

-CON$ULTA-fiROF!'$$.1:0,NAL1, ...... 

\Mento'. • , • 

.Geral • Mais 2 Víncuids•Públicos 	
Maia 5 Vínculos Particulares; 	CHS Sui3eriár a 168 Horas 't 

  . 

Equipe Mais de 3 Vina.dOs 

! 0785563261.1' 

Pesquisar.  

...Registros por Página: 

v 

CNS 	, 
	 NOME PROãSSIONAL.4. 

	 : DETALHES 	
A 

98001 E296937836- 	
• MARLON ROSSI DE CAMPOS 

	
r 	, 

.^ VdItar para o tgpo.  

Serviços'. 
- 	, 

Per.gúntãs•frequentes 

-Con.tato,(httplidatasus.s.i.ude:gov.brii-iSfem,as-c-a pIicatly  
. 

uporte-técnicoicapãcitacáo-setvice-desk).  

I It 

: 
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OBSERVAÇÕES • 

Ministério da Economia  
Secretaria de Governo Digital 	, .  

, 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

MIRE (da sede ou filial, quando e 
sede for em outi-a UF) " 

'N°O0 PROTOCOLO (Uso.da Juntatometcial) 	' 
uni Cfpa 

* 	a 

_ 	#. 6.3_ 

.1..;..;.......e. " k . 

	

... 	 , 	(c. 

.. 

- 	
.... • t • 

.. dis.  

' IGMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciá! do Estado
.de Minaá Gerais 

Nome:
ESAE  bálagi.1 1212.6- 	

• 	
' 	 '  

(da EMptresa ou do Agente Auxiliar do Coniércio) 

requer a V;S•  o defamentado seguinte ato: • 	 iikiífigieguii: , 
N° DE -CÓDIGO CÓDIGO DO 	

.. • 

VIAS DO ATO . EVENTO COVE DESCROk0 DCrATO
./ EVENTO 

- 

	

pITANGUL 	
Representante Legal diEmpresa /Agente Auxiliar do Cornércio: . 

	

Local- - 	
Nome: 	• 	 , 	• 

i 
Assinatura 
Telefone de Contato: 	

, 

... 	/ 

2- USO DA JUNTA CONIERCAAL 
El DECISÃO SINGULAR 

Nome(s)Empresarhál(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

D sim _ 

O ogctsikó COLEGIADA' 

Peocesscr.em Ordem 
decisão 

El NÃO • Responsável 

211  Exigenela 

;• 
ne•CISA0 SINGULAR .. 

j
Processo eni exigência. (Vide deepacho em folhe anexa) 

Dprocesso deferide. Publique-se e arquive-se.- 

Processo Ineléferido. Publique-se, 

3* Eilgáncie 

Responsável . 

ReaponsáVel 

'2" Exigência 	- 	Exigensi 	.4 Eiiiaerida_ 	
geHgefricle 

.  
DECISÃO COLEGIADA 

Pr'oCessoemi exigência. (Vide despacho ern folha anexa) 

[]processo deferido. Publique-se e arquive-se.'  

O 
PrOcesso indelerido. PubligueSe. 

Dita 	
• voijas 	• 

Presidente da 	Turma 

agi 

4fr 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro seda o ri° 31211499796 em 22107/2019 da Empr

e sa M & M VIDA E.SAUDE Diss Nire 312114097968 orotoco.  >1.0.193149273 - . 	. 

22/07/2019. Autenticação'. 513F597ÉP5B1357F704A80C5A7BBODDC1111C6136714. tritiely Paula Bántfirn - SeCtetária:Gena. Pèra validar este. 

documente, acosse http://www.jucemg.mg.goV.br 
 e informe nedo protocolo 19/314. 274 e o código de segurança 6YP,/ba 	

autoipaidip 

ig 	 d 	 * 	 rn 
em.22/07/2919 por Marin de Paula Bofim —Secretária:Geral. 

Vogal 



. 	,. 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO bÉ Ni & Ni mbikt SAUDE LTDA 

, 	. . 	.. _ 	
, • . 	 e . 	.r. 	 . 	 , . 

_ 	 , 	
• 

1 MARA LUIZA OLIVEIRA PAULINO.  DE CAMPOS, nácierialidade BRASILEIRA, ENFERMEIRA %). 	
k  

Casada: regime de bens Comurthao ParciaL n° do CPF 088.337.42 	
documento . "de "dentide ra... 

CORENMG-627.'501, COREN,-MG, com domicilie / residência -a RUA ATENAS, número 990 
. 	 . 	

.? 	 60 

bairro] distritá SAOMARCOS, município IJO‘fA SERRANA - MINAS GERAIS, CEP 35.519‘00. 
6 e 

.  

1 
.1 	 . 	 e 	 . 
. 	. 	 .

, . 	. 

2. MARLON ROSSI-
ME CAMPOS, naciorialidade.BRABILEIRA, MEDICO, Cágado, regime de 

, 	, 	. 

  bers Conlynhao Parcial; n° do CPF 0761566.326-11:, décumerito,
de identidade CRM 60.101, " 

' CRISÁMG, MG;  com domicilio r / residência &RUA ATENAS, número 990 bairro I 
distrito SAO 

. 	. 

- MARCOS, munidipio N-OVA SERRANA - MINAS GERAIS, CEP 36.519L006:. " 

._ 

Constituemuma sociedade empresária limitada, mediante as Seguintes clausulas: 
‘ 

  

.' 	
. .. 

Cláusula Primeira -.A sociedade-adotara o nome empresarial de M &M VIDA 
-E BAUBEI_TQA. 

- Cláusula Segunda -0 objeto social será PRE$TACAO DE S.ERVICOS MÉDICOS E IDE 

. ENFEFiMAGEM NA SEDE IDOS CONTRATÁNtES» - 

 

• 
.. 

. 	. 	- 	. 	• 

Cláusula Terceira - . A-  sede da Seciedade,  é. na RUA MONSENHOR AR-É-PR DE OLIVEIRA; 

	

. 	. 
numero 300, bairro / distrito GAMELEIRÁ; município. 

 ,PITANGUI -.MG, GER35.650400. 

. 	
. 

. 	• 	. 	, 	. 	., 

Cláusula .Quarte - A sociedade iniciará Suas atividades em 21/0&/2019 e
..seu -prazO- de duração,é _, 

  indeterminado. 

cláusula Quinta - O capital social e R6.2;000,00 (DOIS MIL reais) dividido em g.000 quotas rio.  

- valer nominal -
R$' 1,00 (UM real), integralizadas, 'neste ato em moeda Ceirrerite

.de ;Pais, •ppleS 

Cláusula Sexta,- As quota são indivisíveis e não poderão ser Oe.
didas oeirarisféridas a terceiros • 

sem; O conaeritímerito do(s)outngs) sócio(), a quem.fica aSsegurado, em igualdade de,
ccondigkeS • 

, 'é preço direito:de preferência pata a sua aquisigão se postas à venda, formalizando; se realizada' . 	, 	 ., 

: a cessão.: a altetaçãoeontratual pertinerrie, 	. 	, _ 	• • , 

, 	
. • 

 

'Cláusula Bétima -clA responsabilidade de cada sódio é restrita.are valor de suas quotas, mas todoS . ,. 

, respondem solidariamente pela infegralização do.cápital social. 

Cláusula Oitava -,'A administração da sobiedadeicabérá . iadminisitradora/sóMARA LUIZA _ . 

OLIVEIRA PAULINO DE CAMPOS ao adrninrstrador/secio MARLON 
ROSSI QE CAMPOS, COM 

os poderes e•atripuiçãeg de representação ativa 
.e passiva na sociedade, jadiCial e extrajudicial, 

podendo praticar_todes.os atos' compreendi-doe:no objeto social, semp
-re-  de, interesso da .. 

.., sociedade; autorizado o uao do' nome empresarial, vedado, no &gente; fazê-lo em atividades ' 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçãesi
seja eril favor de qualquer dos quotistas eu 

dó terCeirog, bem come 0er-E ou alienar. bens imóveis da sociedade, sem autoriZaçÁO dO(SLOtJtrS. 
. 	

• 	- . . 

• 

 .(s) sócio(s)'. 	. . 	 . 	. 	. . 	- 

-. 	. 	
.  

'MODULO INTEGRADOR: 15 J192824177659 	
111 o temi te iliv ; íman lu ;II; o .,„„63,74,"2-  

1/2'

.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais . 
• 

Certifico registro. 
 sob o n° 312114d9796 em 22/07,2019 da Empresa M & M VIDA SAUDE.LTDA, Nire 31211 

	protocolo 193149273 -

22i070./519. 
Auteticasief: 513F597ISFSBE157F794MGC5A7BSODDC1âtbsE3S7lei.. Madnety 

.de; paute Etorráire - Secre 	Geral Para validar este 

documento, acesso http/Nuww.jucertia.mgigov.br  e Informe,n° 
 do Protochlo 191314:9274 e o cedláo de setjuranCa 6YPA Esta capta to! autenticada 

- 	
• • ' digitalmente e assinada em 22/07/2019 por Madnely de Paula Esimain — Secretária-Geral. 	 n pág. 3/7 



19r3i4.927-3 

Data 

19/07/2019 

. JUNTA COMERCIAL pá ESTADO- OE MINAS ,GERAIS,.., 

Registro Digità1 
uniFióel 

Documento Principal.  

Identificação do Processo 

Nlúrhero do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

J192824177609  

Identificação do(s) Assinahte(s)„ 

CPF 	 Nome 

088.337.426-95 	
MARA LUI2A OLIVEIRA. PAyLINO DE CAMPOS. 

078:556.326-11 	MARLON ROSSI DE cAMP,ds 

Página 1 de 1 

;c. 
Junte Comercial do Estado de Minas Gerais

. 	. 	 • - 	- 

Certifico registro sob o n° 31211409796 cid. 
 22/07/2019 da Empresa M & M VIDA E SAUDE LTD/it, Nire 3121140 796 e protocolo•193149273 - 

22/07/2019. Ainenticação: 5E1F5978E59857F704A80C5A7E313DD0C1BC6B5714. Marinely de'Paula Bomfirn
.- Sedretária-Geral. Para validar este 

documento, nessas http://www.juceimg.mg.gov.br 
 e informe n° do protocolo-19/314.927-3 e o código de segurança SYPA Esta cópia foi autenticada 

.
digitalmenteis assinada em y.2/07/2019 por Marinely de Paula Bandim— Secretária-Geral? 	

• 	 - 
raio 8/7 , 

. 	
. 

, 



JUNTA COMERCIAL DÓ ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

aato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

cPF 	
• 	Nome 

87,3.638.959-00 	MARINELY.DE  PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 22 de Julho de 2019 

at) Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 	
. 

Certifico registro sob o n°31211409796 em 22/07/2019.da Empresa M & M.VIDA E SAUDE LTDA, Mire 31211409796 e protocolo 193149273 - 

, 	. 

22/07/2019. Autenticaçâê: 5139597I3F5BB57F704A9CICSA7BBODOC1BC6135714. Marinely de Paula Bomfim - Secreta -Geral. Para validar este 

documenta acesse http://wwW.jucemg.mg.goabr 
 e informe n° do protocolo 19/314.92/4 e o código de segurança 61•PA Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 22/0 	
por Marinely da Paula Elomfim —Secretária-GeraL' 

— • 

',ire ;747 



.-Comprovante de ins.ctição e de Situação Cadastral' , 
. 	. 22/07/2019 

REPÚBLICA FEDERAI:IV/Np° BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DKPESig,S3URÍPICA; \ 
• 

NUMERO DE !INSCRIÇÃO 

 

MATRIZ 
34.283.850/0001-66 	-

.. COMPROVANTE DE INSÇRIÇÃO-E DE SITUAÇÃO! 
. 	- CADASTRAL 	• 	„. . e 	. 

DATA DE ABERTURA.  

22/07/2019 	, 	, 

I

NOME EMPRESARIAL 	' • 	. 	'. 

ta VIDA E SAUDE LIDA Ni Et 
i PORTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)- I I A4E 	• 

• 

I

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIE?ADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	• 
de atenção arnbutatoitied não especificadas aMerriemriente 06.30-5-99 -Atividades 

I
CÓDIGO E DESCRIÇÃO ‘DAS ATNIDADES ECONH5MICAS SECUNDÁRIAS 

inforinada 	- Nâo 	_ 

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7_A JURiDICA 	. 	-- 

	

Empresária Limitada - . 	 • 206-2 -Sociedade  
• NÚMERO 

I LOGRADOURO_. 	, 	• 
R MONSENHOR ARTUR DE OUVIRA • 

1  
300 	• 

1  r)MPLEMENTO _ 
- 	• 

,. 
: 	• 

I CEP '; 	• BARRO/DISTRITO I MUNIC11,,'IO 
PITANGUI 

35.650-000:-. 
I 

GAMELEIFtA. I 
I 	 .. 

ELETRÔNICO 	, • . - 	• 
1 TEI FFONE • 	 - 

(31) 3679-B367 - 
I

ENDEREÇO 
CONTATO@OPTARCONTABFLIDADE.COM.BR  . 

I
ENTEREDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) - 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
SITUAÇÃO CADASTRAL', • 

1 
22/07/2019 	'. 	- 	_ I 

 ATIVA : , 
. 	. 	. 	

, 

MOTIVO DE srryAçÃo CAO 	 '• TRAL. 	 ..-4  

r 	 i 

1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . 	• , 
1 SITUAÇÃO ESPECIAL. 	

.1 

.. 

_ 

rt, 
‹. 

11 J. ._ 

i'bianente't"' 

•••• 

AprOxiado pela Instrução Norrnativa RFBI,Eld  1.863, de 27 de d'ezetnbió 4e-2018. , 
• 

Emiiido'n6 dia 2210712 gás i5:52:50 (daia e hora de Brasília). 

. 

Página; 1/1 t 

ww‘execeita.fazende.gov.b/lPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnplieva_Comprcrven'te.aso. 	
1/1 

• 



DATA OZ ADMITIRIA 1,  

20/08/20I9 • ', DCIWROVANTE DE /NEGRIDÃO .t4UNICIEAL < 

'

NATUREZA JURiDICA •  - , 

DO4 PtSSOA J1MI0ICA 	. 

1

C2INPLP)Ina o 

iL
aionahoe ECOMR4ICA PRINCIPAL 

an.0099,- AtIVld,ldflS ete rrmmlio 



12/08â620 

MINISTÉRIO DA FAZENDA: 
Setretaria.da Receita Federal do Brasil 
Procutadotia-Geral da Fazenda Nacional 

%manente  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSRELATIVOS AOS TRIBUTOS,FEDERAIS EA DÍVIDA ATIVA, 
- 	 DA UNIÃO 

Niame: M & M VIDA E SAUDE LTDA 
- CNN:-  34.283.850/0001-66 - 

	

. 	 - 
Ressabiado o direito de a; •'Fazenda Nacional i  cobrar' e • -inscrever - quaisquer dívidas de . . 	 .. 	. 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas, é certificado que 

-.não constam pendências em seu nome relativas a.créditos tributários administrados pela Secretaria • 
da Reqeita Federal do Brasil (RÉB) e a instrições ern Dívida Ativa da União (DAU) junto à -  • 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ' 	• 	. 	. , 
. 	 , . . 	. 	 . 

. 	 . 	, 	 i 	 . 	. 	. 
Esta certidão'é válida para o estabelecimento matriz e soas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todoá os órgãos e fundos públicos da sdniinistraçãci direta a ele vinculados: Refere-te •à situação do 
sujeito passivo ao âmbito da RFS e da •PGFN á abrange inclusive as contribuições sociais Previstas, 
nas alíneas 'a .a 'd' do parágrafceúnico do art.-11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. ' " • 

- A 'aceitação desta certidão está condicionada i verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

	

- • 	- 

endéteçoá <hdp://rfb:.goii:br> ou<http://www.pgffl.g9V.bfl.  

• Certidão emitida gratuitamente com base' na Portaria Conjunta RFB-/PGÉNA° 1/51,'de2/1•012014. 

- Emitida às 11:49:54.do dia•12/08/2020i <hora e data de.Brasfiia>. 	'' 	• • 

Válida até 08/02/2021. 	' . 	. . 

' Código de torartile dá certidão: 543F.7CELE3C.1:93C5  - 

; QyaiqUer rasura ou emenda invalidará este documento: ' 

111 



12/08/2020 • 	
SIARE - Secretaria da Estadci de Fazenda MG 

aRTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

  

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

  

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
12/08/2020 - 

CERTIDÃO VALIDA ATE: 
10/11/2020' 

NOME: M & M VIDA E SAUDE LTDA . 

CNIFO/CPF: 34.283.850/0001-66 . 	 - 

LOGRADOURO:.  RUA-MONSENHOR ARTHUR DE OLIVEIRA NÚMERO: 300 

COMPLEMENTO: BAIRRO: GANI:El...EIRA, CEP: 35650000 

DISTRITO/POVOADO: - 	̀ 	' 	• MUNICÍPIO: PITANGUI . 	, 
= 	: 

UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazendi Pública Eátadual cobrar .e inscrever quaiaquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima-identificado que vierem a ser apuradas, é:certificado 
que:. 	

. 	 . 

. 	. 	. 	 . 	. 

I. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública- Estadual e/oo 

Advocacia Geral do Estado: - 	, 	 • 	 _ 	
.. 4 

. 	 • 	 , • 	 . 	
I 	

.. . 	 • 

2. No caso de utitizitção para lavratura de escritura públita ouiegistro de formal de partilfia, de 

carta de adjudicaçao.expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilhade bensa união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada' da Certidão de 
Pagamentol.Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 	 i 

. 	. 	 • 	 . 

Certidão válida para todos os estabelecimentosda
, 
 empresa,,alcançanclo débitos tributários do 

Sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa.-  , - 
. 	. 	 . 	

,, 
, 	 . 

  

DESCRIÇÃO • 

 

 

'NÚMERO DO PTA 1 

 

' IDENTIFICAÇÃO 

 

    

A autenticidade desta certidão deverkser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certifiéação da Autenticidade de Documentos. . 	. 	, 

CÓDIGO DE:CONTROLE DE CERTIDÃO202000041464607i 

I '• 

. 	
. 	• 

https://wwwi.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrI/SOUCDT/DETÁLHE2748?descSenricci--SolicitiréCerlid%E3o+de-i-D%E8bitos+Tribut%Elíios&numProto
. 1/1 _ 	. 



. 	• Dl:ali:soer rasura invalida a certidán. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PiTANGUI 

MINAS,GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE'DÉBITO.S 
MUNICIPAIS - 

NOME/RAZÃO SOCIAL . M & M VIDA E SAUDE upA 

Endereço: 	Rua MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA 

Complemento: 	 • 	Bairro: - CAMELEIRA 

C.E.P.: 	35.650:000 	Município: Pitangui 	• 

,INSCRIÇÃO BCE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

'NÚMERO DE CONTROLE 
016724 

C.N.p.J./C.P.F. 

34283.8601000146 

INSCRIÇÃO CUC 

116336 

Número: 300 

UF: MG 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUI MG; OBEDECENDO' AO DISPOSTO NO. 
'ART. 205 DA LEI FEDERAL 5.172166 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, CERTIFICA . 
QUE O CONTRIBUINTE ACIMA . IDENTIFICADO(A) EM RELAÇÃO A TRIBUTOS 
MUNICIPAIS,  ATÉ A PRESENTE. DATA, ENCONTRA-SE ,EM SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTEA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. RESSALVANDO O DIREITO DE A• 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR • E 'INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS/  DE 
RESPONSABILIDADES DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 

. APURADOS. 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
RARA ANS DE REGULAMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

OBSERVAÇÕES: 

PITANGUI, 13 de ágosto de 2020 

• 

orism en;"e:9:..wicone, 
- 

O PRESENTE TERÃO PRAZO DE VALIDADE DE.30 DIAS. 



CAlx  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.283.850/0001-66 

Razão Social:m E M VIDA E SAUDE LTDA 

Endereço: 

	

	RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA 300 / GAMELEIRA / PITANGUI / 
MG / 35650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações .com o FGTS. 

Validade:02/09/2020 a 01/10/2020 

Certificação Número: 2020090201332075077424 

Informação obtida em 03/09/2020 14:07:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cabta.gov.br  

Voltar 

 

Imprimir 

03/09/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.bdconsultacrf/pages/impressaojst 	 1/1 



PODR-  JUDIGIÁRI O 
trii ST IÇA DO TRABALHO 

	

, 	• 
'CERTIDÃO, NEGATIVA DE DÉBITOS TRAEM:Má:TAS' " 

.• • 

Nome: , M & 14, VIDA E -SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.283.850/0001-66 
Certidão n° : 19922316/202.0 
EStpédição: 1'2/08/2070, às 11:560 
Validade: 0:7/02/2021 	180 (centõ e oitenta) dias, contados' da data 

de sua expedição: 	 - 	 • 

, Certifica-sé pie 44 4 M VIDA E -SAÚDE _LIDA 'MÀTRIZ E yitiatp), 

inscrito (a) no CNPJ .sob o n° 34.283.85010001.•e66,;  NÃO ,CONSIA do - Banco . 	_ 

.fr 
Nacional "de. Devedores Trabalhistas. 	 t 

• Certidão:  emitida com; base no art. 64245. da Consolidação das Leis dó 

Trabalho( acrescentado pela Lei n° 12 .440, oé 7 de jp1hO de' 2011, e 
• 

	

.-Hna Stesolução:Administrativa 	1470/2011 do Tribunal Superior do ' 

Trabalho, de -24 de agosto de 2011. 	- 
,Cis dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

-/ 	Tribuna-is' do t; Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à• data da sua expedição ,  

No 'caso ude -Pessoa jurídica, a Certidão atesta a-  empresa em relação 

a todos 'os' seus estabelecimentos, agências op filiais. •: 
A o:Cai:tição desta certid'aP condicfonase 	veriiióaão de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

,Intern'et (http: //www ...tst. jus .br ) . 

. Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANIR 
Do - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas Constam os dados 

necessários ,à -identiffcao,ãso-  das pessoas naturais e jurídicas 

inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as • obrigações 
estabelecidas em sentena condenatórii transitada ém jülgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive 'nó concernente aos 

recolhirnentoS prèvidenPlários-, a honorátio, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou .decorrentes 

de execubão.,•de acordos firmados perante •o Ministério' Publico do 

Tràbálho Ou Comissão de Conciliação Prévia. 
• 



Portal do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas,Gerais 

. • • 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS .  - 	. 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

12/08/202G .• 

13/08/2019. 

O COnselho Regionaltde Medicina ..do Estado de 'Minas Gdais, rio ,uso da, atribuição que lhe confere 5 Lei • 

3268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA 'alie o medico MARLON ROSSI DE CAMPOS, CRMMG n° 60101, OPE n° 
. 	. 	 _ 

. 	 " 

078.856.326-11, Documento de Identidade n° MG-13.569.571 inscreveu-se neste 'Conselho em .22/07/2013 e registrou 

especialidade em DIAGNOSTICO POR-  IMAGEM com ãree de ituação ern Vitra-  ssonografia Geral, RQE n° 45338 em 
- 

; 

, 

Esta certidão é emitida gratuitamente e dispensa carimbo e aasinatura Sua autenticidade pode ser comprovada' • 
. 	 _ 

no sítio do Conselho, Regional de Medicina , do -Estado de iiMinas GeraiS, por . meio .do enderece 'eletrônico: 

	

.... 	..
• 	• 	i 

	

„ . 	.. 	. 

	ralliviww.drinmcw h 6rNerifica-cértidacr : 
• • • 

Certidão emitida em:: 12/081202011:37:48 (Horatio de Brasília) 

	

Código de COnleftr -o dEF.IF.FJJLEFEEÁRGI 	• 
- 	• 	. 

linll I 

.••186.248.164207/4m-phokertidaolviewIce. rtidaolnscricao.php 
. 	. 

1/1 



6 "re 

" • 
Dr Waidemar Naverdb Amaral Dr, Rui Gilbérto Ferreira 

Ij .NAI. 	 C t Prnit1I. çn.V3,..S 

c 

20/08/2020 
Habilitação_SBUS.jpg 

1G, 
 
	talltf 

- 

Pr:SBUS 
~Iva dItASILEIRA 
OE 4 t IRAS:ANGULAR. k 

E 	AL 
MV: 

Sociedade Brasileira de Ultrassonografia 
e 

Federação Internacional de Sociedades de Ultrassonografia da América Latina 

Conferem o  
Certificado de Habilitação em Ultrassonografia Geral 

ao 

Dr. Iffarllon Rossi de Campo 

Por ter obtido suficiência para aprovação no exame de acordo com os çritérios estabelecidos. 

São Paulo. 21 de outubro de 2018. 

) 	/ 

rt-4••• - 

	

aí rauricio Salto 	Dr•Sang Choon Cha 
.:1. 	 SBI 	 11-• 

G,  

2.19'  
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(Prefeitura Municipal á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Processo n° 122/2020 
Inexigibilidade de Licitação n° 034/2020. 
Data: 08.09.2020 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n° 2.791/2020 de 02.01.2020, 
alterado pelo Decreto 2.850/2020 de 01 de Abril de 2020, decide pela inexigibilidade de licitação 
para contratação da empresa M & M VIDA E SAÚDE LTDA para "PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA PARA ATEN-
DIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE".—
SUS, EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°015/2020. 

Considerando o Decreto Municipal n° L729/2014, DE 30 DE ABRIL DE 2014, o 
qual "REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDI-
COS ESPECIALIZADOS PARA ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE." Alterado pelo Decreto Municipal n° 2550/2018 de 08 de Agosto de 2018 o 
qual "ALTERA DA TABELA DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES MÉDI-
COS COMPLEMENTARES E DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA A-
TENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

Alteado pelo Decreto Municipal n° 2.676/2019 de 28 de Maio de 2019, alterado 
pelo Decreto N°2.936/2020 de 08 de Setembro de 2020. 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n° 015/2020 cujo 
objeto: "CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES, PARA ATENDER DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM A TABELA DE ESPECIALIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL." 

Entretanto a empresa M & M VIDA E SAÚDE LTDA portador do CNPJ: 
34.283.850/0001-66, atendendo a Rua Nossa Senhora de Fátima, 611 - Bairro Centro - Luz/MG, o 
qual credencia, foi habilitado pela Comissão Permanente de Licitação em 08 de Setembro 	de 
2020. 

Fundamento legal no caput do art. 25 da Lei Federal n°8.666/93. 

Luz, 08 de Setembro de 2020. 

Vanusa Cândit1W de Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

San 	ra Ferreira Costa 

Luiz Carlos Vieira Rodrigues 
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erefeitura Municipal-  de Luz 
Secretaria Municipal de Administração ‘;~) 

Processo n° 122/2020 
Inexigibilidade de Licitação n°034/2020 
Data: 08.09.2020 

RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LIMACÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que preceitua o art. 26 "caput" da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, com arrimo no parecer jurídico n° 438 /2020 de 08 de Setembro de 2020, ratifica a ' 

decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigibilidade de licitação para contratação da empresa M & M 

VIDA E SAÚDE LTDA, aqui representada pelo médico Dr. Marlon Rossi de Campos, brasileiro, casado, CPF: 
078.556.326-11, residente a Rua Monsenhor Artur de Oliveira n° 300 — Bairro Gameleira - Pitangui/MG o qual está 

credenciando para fins de prestação de serviços de ULTRASSONOGRAFIA. 

A contrata* é para fins de prestação de serviço para realização de serviços na especialidade de 
ULTRASSONOGRAFIA, referente ao Edital de Credenciamento 015/2020. Cujo Objeto: "CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FiSICAS/JUR1DICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS 
COMPLEMENTARES, PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 
ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM A TABELA 
DE ESPECIALIDADES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL." 

Fundamento Legal: Caput do Artigo 25 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R$ 30.240,00 ( Trinta mil, duzentos e quarenta reais). 

Publique-se. 

Luz, 08 de Setembro de 2020. 

AIL ON DUARTE 
Prefeito Municipal 



10/09/2020 	 Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DF; COMPRAS E LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n° 122/2020 
Inexigibilidade de Licitação n° 034/2020 
Data: 08.09.2020 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que 
preceitua o art. 26 "Caput" da Lei Federal 8.666/93 c suas 
alterações, com arrimo no parecer jurídico n° 438 /2020 de 08 
de Setembro de 2020, ratifica a decisão da Comissão 
Pennanente de Licitação para inexigibilidade de licitação para 
contratação da empresa M & M VIDA E SAÚDE LTDA, aqui 
representada pelo médico Dr. Marlon Rossi de Campos, 
brasileiro, casado, CPF: 078.556.326-11, residente a Rua 
Monsenhor Artur de Oliveira n° 300 — Bairro Gameleira - 
Pitangui/MG o qual está credenciando para fins de prestação de 
serviços de ULTRASSONOGRAFIA. 

A contratação é para fins de prestação de serviço para 
realização 	de 	serviços 	na 	especialidade 	de 
ULTRASSONOGRAFIA, referente ao Edital dc 
Crcdenciamento 	015/2020. 	Cujo 	Objeto: 
"C R EDENCIA M ENTO 	DE 	PESSOAS 
FÍSICAS/JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES, PARA 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM 
A TABELA DE ESPECIALIDADES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL." 

Fundamento Legal: Caput do Artigo 25 da Lei 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: RS 30.240,00 ( Trinta mil, 
duzentos e quarenta reais). 

Publique-se. 

Luz, 08 de Setembro de 2020. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código Identificador:94DA953A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 10/09/2020. Edição 2838 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

www.diariomunicipalcom.br/amm-mg/materia/94DA953A/03AGdN2SHIPUGOwOrknOs-mz20jriuHNegeojV-A0_menm2Vuo  2Z12xGN3malKnkOd.. 	1/1 



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP 

Parecer no: 438/2020, de 08 de Setembro de 2020. 

Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação. 

Inexigibilidade de Licitação: 034/2020. 

OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para realização de exames médicos 

complementares, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde em atendimento 

a clientela do Sistema Único de Saúde - SUS, de acordo com a tabela de especialidades 

constantes no Anexo I do Edital. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo licitatório de 

inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do artigo 38, VI da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, o Processo de Licitação em epígrafe. 

PARECER 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 

Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de adotou os 

seguintes procedimentos até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando inclusive o 

Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de licitações no 

corrente exercício, Decreto 2.791/2020, de 02 de Janeiro de 2020, alterado pelo 

Decreto 2.850/2020, de 01 de Abril de 2020; 

Juntou cópia do Decreto 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que regulamenta o 

sistema de credenciamento para contratação de serviços de exames médicos 

complementares e de serviços médicos especializados para atender demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Juntou cópia do Decreto 2.936/2020, de 08 de Setembro de 2020 que altera o Anexo 

II da Tabela de referência dos serviços de exames médicos complementares e 

serviços médicos especializados do Decreto no. 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014, 

acrescida pelo Decreto no. 2.314/2017, de 26 de Junho de 2017 e dá outras 

providências; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerfon Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.qov.br  — E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou junto 

ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos termos do 

art. 20 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da contratada nos 

termos do artigo 27, incisos I, IV, artigo 28, incisos III, artigo 29, incisos I, II, III, IV 

e V todos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decreto 

1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que regulamenta o sistema de credenciamento 

para contratação de serviços de exames médicos complementares e de serviços 

médicos especializados para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde; 

Lavrou o Termo de Inexigibilidade, firmado por todos os membros da Comissão 

Permanente de Licitação, onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos 

termos do caput do artigo 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, bem como ao que 

determina a Lei Federal n.o 8.666/93 avaliou o objeto da licitação concluindo que a Comissão 

Permanente de Licitação tomou a medida correta para efetuar a compra sem a necessidade 

de procedimento licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: 

nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitações efetuou a 

inexigibilidade de licitação para promover a contratação mencionada pela Administração 

Municipal, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda 

praticou todos os atos necessários exigidos no artigo 25, e seguintes do referido Diploma 

Legal. 

Além do mais, registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências 

do processo, fazendo a publicação do Termo de Inexigibilidade nos moldes do artigo 21, 

inciso III, da Lei 8.666/93. 

A Comissão Permanente de Licitação aceitou a proposta da Empr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
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M&M Vida e Saúde na especialidade ULTRASSOM, conforme determina o Decreto 

1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que regulamenta o sistema de credenciamento para 

contratação de serviços de exames médicos complementares e de serviços médicos 

especializados para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, e itens do Edital, 

sendo posteriormente Credenciado. 

Além do mais, Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação 

jurídica da contratada nos termos do artigo 27, incisos I, IV, artigo 28, incisos III, artigo 29, 

incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 

Decreto 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que regulamenta o sistema de credenciamento 

para contratação de serviços de exames médicos complementares e de serviços médicos 

especializados para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

Foi lavrado o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 

cumprimento ao que preceitua o artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem 

como houve a adjudicação do serviço almejado em favor da contratada nos termos artigo 

38, inciso VII, e artigo 43, inciso VI, todos da Lei de Licitações. 

Do ora exposto, infere-se que, diante da necessidade de realização de exames 

médicos complementares, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde em 

atendimento a clientela do Sistema Único de Saúde - SUS, de acordo com a tabela de 

especialidades constantes no Anexo I do Edital, Credenciamento no 015/2020, a 

Comissão Permanente de Licitação tomou a medida correta para promover a contratação 

almejada pela Administração Municipal mediante inexigibilidade de licitação mediante 

Credenciamento, que, conforme artigo 25 da Lei 8.666/93 é inexigível quando houver 

inviabilidade de competição. 

Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a nível municipal possui 

previsão no Decreto 1.729/2014, de 30 de Abril de 2014 que regulamenta o sistema de 

credenciamento para contratação de serviços de exames médicos complementares e de 

serviços médicos especializados para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, ou 

seja, a sua legalidade é latente, e vem sendo aceita tanto pela Doutrina quanto pelas 

diversas Cortes de Contas de Nosso país. Neste ínterim, sobre a validade do 	

fia" LIAZ 
APROVADO 
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Credenciamento, vale ressaltar a decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União 

prolatada no processo 016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no processo 
TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurando tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, 
obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor 
preço, podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei 
8.666/93." (Decisão n° 104/1995 — Plenário) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka (Sistema de credenciamento.2003, Pg 

336) "a vantagem do referido sistema é justamente essa: após a avaliação de toda a 

documentação encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 

Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e independentemente de qualquer 

outro procedimento, contratá-los para a prestação dos serviços que se fizerem necessários, 

observadas as condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o preço." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de Contas da União vem aceitando 

perfeitamente a adoção de tal mecanismo para a contratação de diversos serviços, inclusive 

na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94. — TCU consta que "o sistema de 

credenciamento, quando realizado com a devida cautela, assegurado tratamento Isonômko 

aos interessados na prestação dos serviços, e negociando-se as condições de 

atendimento, obtém melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer algumas observações. O Tribunal 

de Contas da União já se manifestou pela possibilidade de contratação de serviços médico-

assistenciais por meio de credenciamento. 

Entretanto, me parece que estas contratações devam ser realizadas apenas 

como complementação dos serviços na área da saúde, pois, na realidade, a contratação de 

médicos, enfermeiros e demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 

credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta que está 

amoldada ao caso em exame. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.03610001-70 
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Com visto em outras oportunidades o Tribunal de Contas da União adotou o 

mesmo posicionamento, que, inclusive, foi adotado também pelos Tribunais de Contas 

Estaduais, podendo-se afirmar com certeza que está pacificado o entendimento no sentido 

da legalidade do sistema de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica evidente que a contratação em 

comento objetivou e atendeu rigorosamente os requisitos lastreados no art. 25, da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, sendo inviável a competição, sendo nestes termos 

demonstrada a inviabilidade de competição, o que torna automaticamente inexigível a 

necessidade de abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o procedimento que visa a Inexigibilidade de Licitação 

034/2020, credenciamento de pessoas físicas/jurídicas para realização de exames médicos 

complementares, para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde em atendimento 

a clientela do Sistema Único de Saúde - SUS, de acordo com a tabela de especialidades 

constantes no Anexo I do Edital, está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal 

mediante a homologação eis que inexiste qualquer vício que possa maculá-lo. 

Sendo assim, estando o processo de licitação em questão sem qualquer vício 

a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei de 

Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. Prefeito da dispensa realizada, para a devida 

ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação do resultado 

da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) dias, para a devida 

ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°094/2020 DE 10 DE SETEMBRO DE 202:47nanent  
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CREDENCIAMENTO N° 015/2020 
INEXIGIBILIDADE N° 034/2020 
PRC- N° 0122/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A 
PESSOA OU EMPRESA M & M VIDA E SA-
ÚDE LTDA, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LUZ/MG. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli, n° 153- Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG 
inscrito no CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. 
AILTON DUARTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito 
no CPF sob o N°0 N°081.819.936-91., doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa ou 
empresa M & M VIDA E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Monsenhor Arthur de Oliveira, n°300- bairro Gameleira na cidade de Pitangui/ MG - CEP: 35.650-
000, inscrita no CNPJ sob n° 34.283.850/0001-66, neste ato representado por seu Sócio Adminis-
trador, Dr. Marfim Rossi de Campos, brasileiro, médico, inscrito no CPF n° 078.556.326-11, por-
tador da Cédula de Identidade n° MG 13.560.571, CRM 60.101, residente e domiciliado na Rua 
Atenas, n° 950, bairro São marcos na cidade de Nova Serrana/MG, doravante denominada CRE-
DENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credencia-
mento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 015/2020 de 17.08.2020 e pelas condições que 
estipulam a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 
015//2020 de 17.08.20, objetivando Credenciamento de pessoas físicas/Jurídicas que disponibilize 
de profissionais para realização de EXAMES MEDICOS COMPLEMENTARES na especiali-
dade: Diagnósticos por Imagem com atuação exclusiva em ULTFtASSONOGRAFIA GERAL 
para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, para atender a clientela do Sis-
tema Único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de di-
reito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 
015/2020, o Decreto Municipal n° 1.729/2014 de 30.04.14, bem como a documentação apresenta-
da pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

511nOrla tralnicagk 
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PARAGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de exames e conseqüentemente o valor contra orneie0 
empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo considerando que de acordo 
com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou 
decréscimo no valor empenhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são: 

Item 01:  Sendo 60 (sessenta) serviços de Ultrassonografia Abdominal a R$ 90,00(noventa reais) 
cada; 
bem 02:  Sendo 72 (Setenta e dois) serviços de Ultrassonografia Vias Urinárias e Rins a R$ 90,00 
(noventa reais) cada; 
Item 03: Sendo 60(sessenta) serviços de Ultrassonografia de Mama a R$ 90,00 (noventa reais) 
cada; 
Item 04: Sendo 84 (oitenta e quatro) serviços de Ultrassonografia Endovaginal a R$ 90,00 (noven-
ta reais) cada; 
Item 05:  Sendo 60 (sessenta ) serviços de Ultrassonografia de Tireóide a R$ 90,00(noventa reais) 
cada, totalizando o valor global em R$ 30.240,00 (Trinta mil duzentos e quarenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2020, ano subseqüente e possíveis apostilamentos, 
conforme a seguir: 

DOTAÇÃO: 05.02.2.207.3.3.90.39.36.00.00.00- Ficha : (452/2020) 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá realizar os EXAMES MED1COS COM-
PLEMENTARES no consultório/clinica preferencialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou 
excepcionalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, 
relatório dos exames realizados a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de a-
cordo com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrôni-
ca devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante 
a realização das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações 
constantes no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

ARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o te-
clo processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como 'nformar of dados de 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos p 
mentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos 
prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores 
estabelecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobre-
taxa, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante 
a vigência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados 
poderão ser reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conve-
niência da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legisla-
ções pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na 
Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à empresa vence-
dora, as seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
11 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de 
Registro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descre-
denciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem 
que antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização dos exames médicos complementares deverá ser con-
forme prescrição médica, após autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, 
junto à credenciada, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais condiçõ 

tnnaN, ~CL 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A credenciada/contratada deverá realizar o atendimento clí-
nico na especialidade e também: 

1 - Realizar atendimento clínico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação com-
pulsória; 

I MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Sa 
relatório dos exames realizados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação 
do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tem-
po e hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações 
e/ou esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contri-
buições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houverem, por 
mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licita-
do, pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem 
sobre os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a 
terceiros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, 
vedada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referen-
tes aos custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mí-
nima de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções adminis-
trativas previstas na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no consultório/clinica ou em local indi-
cado pela Secretaria Municipal de Saúde, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde em caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os exames serão agendadas com antecedência de 15 dias e 
deverão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Creden-
ciado/Contratado. 
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II II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida 
pelo Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias 
de acordo com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnósticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na 
anamnese e exame fisico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os 
devidos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

VI - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção 
detectada ou a hipótese diagnóstica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as 
informações necessárias para garantir a adequada regulação; 

VII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais 
como estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

VIII - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações soci-
ais; 

IX - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e 
manter uma conduta ética exemplar; 

X - Manter-se atualizado com os progressos da medicina; 

XI — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XII — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XIII - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer ates-
tados e laudos previstos em normas e regulamentos. 

XIV - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução 
do Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 
PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inci-
so I do art. 79 Lei n° 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório 
será realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorá risca- 
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PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os exames, com antecedência de 15 dias e deverão ser realiza-
das conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
credenciada colocar na entrega do objeto; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Ad-
ministração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administra-
tiva, não recebendo a contratada qualquer valor á título de indenização pela unilateral rescisão; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a pre-
sente licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o di-
reito de indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

PARÁGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Ofi-
cial do Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instru-
mento contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de 
qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 
02 (duas) vias de igual teor c forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assis-
tiram, obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

SIMONE ALZIRA ZANARDI BURAKOWSKI 
	

WAGNEfi BOTINHA 

CPF: 041.358.697-93 
	

CPF: 124.422.326-34 
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11/09/2020 	 Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

SERVIÇO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 094/2020. PRC N'. 

0122/2020 - INEXIGIBILIDADE N. 034/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS W. 094/2020. 
PRC N°. 0122/20201  - Ir/EXIGIBILIDADE N°. 034/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG. 
CONTRATADA: M & M VIDA E SAÚDE LTDA. OBJETO: 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES MÉDICOS DE ULTRASSONOGRAFIAS 

= COMPLEMENTARES, PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO 
A CLIENTELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE 
ACORDO COM A TABELA DE ESPECIALIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL". VALOR GLOBAL: 
R$ 30.240,011 (Trinta mil duzentos e quarenta reais). VIGÊNCIA: 
12(Dozc) MESES. 

LUZ/MG. 10.09.2020. 

AÍLTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Minam Delgado 

Código IdentificadorDE4E76BD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 11/09/2020. Edição 2839 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

• 
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Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 17/09/2020  

Autoria. Fornecimento: 	4310/2020  

Adjudicação: 	 2 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho Ar. Global: 4930 Empenho: 	 4930 

   

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUI Ficha: 
	4 

Funcional: 05. 02. 10. 302. 0012 

PropAtIv.: 2. 40 -MANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTE 

Elemento: 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e LaboratoriE 

Fonte: 	102 -SAÚDE 15% 

Detalhe: 	0 - Sem detalhamento das destinaçães de recursos 

FAVORECIDO: 9226- M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34.283.850/0001-66 

ENDEREÇORUA ATENAS, 990- SÃO MARCOS 

CIDADE: Nova Serrana - MG 

CEP: 35650-000 

TELEFONE:37999378480 

PROC. DE COMPRA: 122/2020 	 LICITAÇÃO: 34/2020 

CONTRATO: 	 Veto. Contrato: 	 HOMOLOGAÇÃO: 10/09f2020 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 	 INCISO: - CAPUT 
"INJETO: 

iSTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NOS PACIENTES ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA 
uNICO DE SAÚDE, CONFORME CONTRATO N°94/20 DE 10.09.2020-SETEMBRO/2020 

Observação: 
PRESTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NOS PACIENTES ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA 
UNICO DE SAÚDE, CONFORME CONTRATO N°94/20 DE 10.09.2020-SETEMBRO/2020 

Descrição Produto Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 

EXAME ULTRAS.ABDOMINAL SV 19146 8,000 90,00000 720,00 

EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS SV 19147 10,000 90,00000 900,00 

EXAME ULTRAS.MAMA SV 16057 8,000 90,00000 720,00 

EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL SV 19827 10,000 90,00000 900,00 

EXAME ULTRAS.TIREOIDE SV 19828 10,000 90,00000 900,00 

Total: 4.140,00 

€k 
Responsave Assinatura/Carimbo 

--•64~ix•- 
I 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 4.140.00 

VALOR A EMPENHAR: 4.140,00 



dão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalEzec.: 
Local de Entrega: 

'Objeto da Compra: 

Observações: 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355- ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
452 - ItAANUTENCAO ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA SAUDE - (05.02.2.040.3 3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
12.414,71 ) 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Medico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
dias 
30 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NOS PACIENTES ASSISTIDOS 
PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE". 

PRESTAÇÃO DE SERVICO MEDICO PARA REALIZAR EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NOS PACIENTES ASSISTIDOS 
PELO SUS - SISTEMA UNICO DE SAÚDE, CONFORME CONTRATO N°94/20 DE 10.09.2020-SETEMBRO/2020 

Solicitações: (2020) = 2688 

Folha /1 (Empenho S nr.: 4930 Subempenho nr.: 1) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 34/2020 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4310/2020 

Processo Nr.: 12212020 

Data do Processo: 08/0912020 
Data da Homologação: 10109/2020 
Sequência da Adjudicação: 2 

Data da Adjudicação: 17/09/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
	

Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: 
	

M & M VIDA E SAUDE LTDA 
	

Código: 9226 
	

Telefone: 
	

37999378480 
Endereço: 
	

RUA ATENAS, 990 
	

Banco: 
	

756- BANCO COOPERATN 
Cidade: 
	

Nova Serrana - MG - CEP: 35650-000 
	

Agência: 
	

4027 - 4027 
CNPJ: 
	

34.283.850/0001-66 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 400114518 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitat6rio. 

Item I 	Quantidade 	I Unid. I Especificação 	 I marca I 	Preço Unitário I Preço Total 

8.00 SV EXAME ULTRAS.ABDOMINAL (19146) 90,00 720,00 
10,00 SV EXAME ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) 90,00 900,00 

3 8.00 SV EXAME ULTRAS.MAMA (16057) 90,00 720,00 
4 10,00 SV EXAME ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) 90,00 900,00 
5 10,00 SV EXAME ULTRAS.TIREOIDE (19828) 90,00 900,00 

1 	Total Geral: 4.140,00 

Desconto: 

1 

0,00 
(Valores expressos em Reais 11$) Total Liquido: 4.140,00 

Luz, 17 de Setembro de 2020 

Wagnet Botinha-Secretario de Administração 
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Secretaria de Administração e Finanças - Coordenadoria de Fiscalização e Arre 

Rua Padre Belchior, 51 - Centro - CEP: 35650-000 • Pitangui -Minas Gerais 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Emissão (Horário de Brasília) 	Município de Prestação de Serviço 	 Regime de Inscrição 
-01/10/2020 - 12:29 	 Luz - Minas Gerais 	 ME e EPP 
Natureza da operação 	 Competência 	 ISSCIN Isento? 
1 - Tributação no município 	10/2020 	 Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
M & M VIDA E SAÚDE LTDA 

CNPJICPF 	 E-mall 
34.283.850/0001-66 mmvIdaesaude@gmail.com  

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 
0000003109 

Fone/Fax 	 Tipo da Empresa 	Icentivador Cultural 
(31) 3879-8367 	Nenhum 	 Não 

Endereço: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300 - GAMELEIRA - CEP: 35650-000 - Pitangui - Minas Gerais 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 	 CNPJ/CPF 	 E-mail 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 	18.301.036/0001-70 	saude@luz.mg.gov.br  

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Fone/Faz 
(V) 3421-4040 

Endereço: AV. LAERTON PAULINELLI, 153 - CENTRO - CEP: 35595-000 - Luz - Minas Gerais 

CNAE: 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 

n de serviço: 4,03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicómios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

08 EXAMES ULTRASABOOMINAL (19146) = 720,00 10 EXAMES ULTRAS.VIAS URIN.E RINS (19147) = 
900,00 08 EXAMES ULTRAS.MAMA (16057) = 720,00 10 EXAMES ULTRAS.ENDOVAGINAL (19827) = 900,00 
10 EXAMES ULTRAS.TIREOIDE (19828) = 900,00 

VALOR TOTAL: 4.140,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (RI) 	 COFINS (RI) 	INSS (RI) 

	
IR (RS) 
	

CSLL (RI) 
	

Outras Retenções (RI) 
0,00 	 0,00 	 0,00 

	
62,10 
	

0,00 
	

0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (RS) 	Deduções (RI) 	 Desc. Incond. (RS) 	 Base Cálculo (RI) 	 Aliquota (%) 
4.140,00 	 0,00 	 0,00 	 4.140,00 	 2,00 

Ma (RI) 	 ISS Retido (RI) 	 Desc. Cond. (RI) 	 Valor Líquido (RI) 	Valor Total da Nota (RI) 
0,00 	 82,80 	 0,00 	 3.995,10 	 4.140,00 

SERVAÇÕES 

Declaramos que as mercadonasiserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 

sollcitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO Notal)Pew 

Luz,  OS de 	O 	de opx_O  

Encarregado de Setor s nr-nars  
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PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELE1RA, PITANGUI/MG 

PRC - 122/2020 

DATA: 03/09/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 06 (SEIS) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N° 44/2020: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 MCS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

02 RMS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$ 90,00 

03 TSS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

04 ICTS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

05 EV MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

06 JJS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 4 R$ 90,00 

ãitrrnM. etinGt9CS--  
kowsid 

A. Zantirdi  BUrt  (ide 
SiSnlecre°nt eada LAszni.cimpaG1 de Sa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421.3108- CEP 35595-000 E-MAIL: secretarialuz.mq.qov.br  - LUZ MG 
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Secretaria gfriunicipaC rfr Saúck 

gabinete á Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNR1: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELEIRA, PITANGUI/MG 

PRC - 122/2020 

DATA: 10/09/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 06 (SEIS) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°44: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 DOC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

02 MFAS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$ 90,00 

03 WL MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

04 AFP MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

05 M1MD MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

06 IMS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 4 R$90,00 

Srynornt 6nosó-• 
Simone A. Zanurd. 
secretária 

L
m
U
unicap
Z - 

R.., 
MC- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria(Ouz.mq.qov.br  - LUZ MG 
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Secretaria Municipal" tk Saúde 

gabinete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELEIRA, PITANGUI/MG 

PRC - 122/2020 

DATA: 17/09/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 06 (SEIS) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°44: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 AFP MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

02 WON MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

03 OGC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$ 90,00 

04 LCC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

05 JVT MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

06 BPS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 1 R$90,00 

J((s CenevaS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELL 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaRluz.mq.qov.br  • LUZ MG 

Simone A. Zanardi BUttlkOWSki 
Seae%ria Municipal de Saúde 

LUZ - MG 
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Secretaria 2lunicipa(dè Saútk 

gabinete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELEIRA, PITANGUI/MG 

PRC - 122/2020 

DATA: 27/08/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 07 (SETE) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°44: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 SBC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

02 DCS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

03 DCS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$90,00 

04 BPS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

05 GFT MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

5n-noru2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria@luz.mq.qov.br  • LUZ MG 

Simone A. Zanardi Burokowski 
Secretária Municipal de Saúde 

LUZ - MG 



Simone A. Zanardi Burakowski 
Secretária Municipal de Saúde 

LUZ - MG 

feitura  911unicipale  efr Luz 
Secretaria Municipal" de Sarkfr 

Ça6inete ã Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELEIRA, PITANGUI/MG 

PRC - 122/2020 

DATA: 21/09/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 06 (SEIS) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°44: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 
01 LSP MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$90,00 
02 MLC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$90,00 

03 JMR MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$90,00 
04 JMR MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

05 TFC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

06 MNFC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 1 R$ 90,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108 • CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria(Wluz.mq.qov.br  • LUZ MG 



Prieitura 911unicipar ã Puz 
Secretaria gktunicipat rfr Satuk 

gabinete ã Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELEIRA, PITANGUI/MG 

PRC - 122/2020 

DATA: 22/09/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 05 (CINCO) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N° 44: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 
01 EMF MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 
02 SUGR MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 
03 SRF MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$ 90,00 
04 SCF MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 
05 RSA MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 1 R$ 90,00 

5{annuf 424-cool1 /4-,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421-3108 - CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaRluz,mq.cm.br  • LUZ MG 

SimoneA.Zanardi Burako ' 
Secretária Municipal de Saúde 

LUZ - MG  



Prieitura 911unicipaí &Luz 
Secretaria Municipal " Sarlá 

gabinete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELEIRA, PITANGUI/MG 

PRC — 122/2020 

DATA: 02/09/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 07 (SETE) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°44: 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 SDC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$90,00 

02 ADP MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

03 JBR MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

04 JS MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$ 90,00 

05 MLO MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 1 R$ 90,00 

06 MRM MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 

07 LCF MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 4 R$90,00 

5inin 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 • FAX :3421-3108- CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria(Oluz.mq.qov.br  -LUZ MG 

Simone A. &ardi Burakowski 
Secretária Municipal de Saúde 

LUZ-MG 



Prieitura Municipal & fia 
Secretaria íMunicipa&à Sari& 

gabinete & Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: M & M VIDA E SAUDE LTDA 

CNPJ: 34283850/0001-66 

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR ARTUR DE OLIVEIRA, 300, GAMELE1RA, PITANGUI/MG 

PRC — 122/2020 

DATA: 30/09/2020 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 05 (CINCO) EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA NO HOSPITAL SENHORA APARECIDA, 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°44, TOTALIZANDO O MONTANTE DE R$ 4.140,00 (QUATRO MIL CENTO E QUARENTA REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 
01 LSP MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 
02 MLC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 3 R$ 90,00 
03 JMR MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 5 R$ 90,00 
04 JMR MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 
05 TFC MARLON ROSSI DE CAMPOS 60101 2 R$ 90,00 

TOTAL: R$ 4140,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108- CEP 36696-000 E-MAIL: secretarialuz.mq.qov.br  - LUZ MG 

Simone A. Zanardi Burakowski 
Secretária Municipal de Saúde 

LUZ-MG 
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